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TÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS
Capítulo I – Objetivo e diretrizes

Art. 1º. Este Regulamento estabelece normas e procedimentos relativos às li-

citações e contratações da Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito 

Federal – Caesb e suas subsidiárias, nos termos da Lei 13.303/2016.

Art. 2º. As licitações e contratações regidas por este Regulamento destinam-se 

a assegurar a seleção da proposta mais vantajosa, inclusive no que se refere ao 

ciclo de vida do objeto, e a evitar operações em que se caracterize sobrepreço 

ou superfaturamento, de acordo com as disposições da Lei 13.303/2016.

Art. 3º. Os atos serão preferencialmente digitais, nos termos do respectivo edital, 

de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados, armazenados e vali-

dados por meio eletrônico.

Art. 4º. Sempre que o objeto permitir, serão adotadas minutas padronizadas de 

edital e de contrato com cláusulas uniformes, previamente aprovadas pela área 

jurídica da Caesb.

Capítulo II – Vedações à participação em licitações e 
contratações

Art. 5º. Estará impedida de participar de licitações e de ser contratada pela Ca-

esb a pessoa jurídica:

I - cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital social seja diretor ou empregado da Caesb;

II - constituída ou integrada por sócio, administrador ou diretor que, em 

qualidades análogas, participem ou tenham participado dos quadros de 

empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea, observados o alcance 

e a vigência da sanção e o período dos fatos que lhe deram ensejo;

III - que esteja cumprindo sanção de suspensão do direito de licitar e con-

tratar aplicada pela Caesb;
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IV - que esteja cumprindo sanção de impedimento de licitar e contratar 

com a Administração Pública direta e indireta do Distrito Federal;

V - declarada inidônea pela União, por Estado ou pelo Distrito Federal, en-

quanto perdurarem os efeitos da sanção,4F limitadamente ao alcance da 

penalidade previsto na lei que fundamentou a sua aplicação.

§ 1º Os impedimentos de que tratam os incisos do caput deste artigo serão tam-

bém aplicados ao licitante que atue em substituição de outra pessoa, física ou 

jurídica, com efeito de impedir a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

§ 2º Aplica-se a vedação prevista no caput:

I - à contratação de empregado ou dirigente da Caesb, como pessoa física, 

bem como à participação dele em processos licitatórios, na condição de 

licitante;

II - a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com: 

a) dirigente da Caesb; 

b) empregado da Caesb cujas atribuições envolvam a atuação na área res-

ponsável pela licitação ou contratação; 

c) autoridade do Distrito Federal, assim entendidos aqueles que exercem 

os cargos de Secretários de Estado, Diretores-Gerais, Presidentes, Direto-

res e Membros do Conselho de Administração de empresas estatais e de 

órgãos da Administração Pública direta, indireta, autárquica e fundacional, 

bem como dos serviços sociais autônomos e seus equivalentes vinculados 

ao Governo do Distrito Federal.

III - à pessoa jurídica cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha 

terminado seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a Caesb há 

menos de 6 (seis) meses.

§ 3º A participação de empresa que esteja cumprindo sanção que a proíba de li-

citar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Distrito Fede-
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ral poderá ser admitida excepcionalmente, mediante decisão fundamentada da 

Presidência, desde que analisados os riscos à gestão e à operação das atividades 

da Caesb.

Art. 6º. Nas licitações para obras e serviços de engenharia, é vedada a participa-

ção direta ou indireta:

I - de pessoa física ou jurídica que tenha ela¬borado o anteprojeto ou o pro-

jeto básico da licitação;

II - de pessoa jurídica que participar de consórcio responsável pela elabora-

ção do anteprojeto ou do projeto básico da licitação;

III - de pessoa jurídica da qual o autor do anteprojeto ou do projeto básico 

da licitação seja administrador, controlador, gerente, responsável técnico, 

subcontratado ou sócio, neste último caso quando a participação superar 

5% (cinco por cento) do capital votante.

§ 1º É permitida a participação das pessoas jurídicas e da pessoa física de que 

tratam os incisos I a III do caput deste artigo em licitação ou em execução de 

contrato, como consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou 

gerenciamento, exclusivamente a serviço da Caesb.

§ 2º Considera-se participação indireta a existência de vínculo de natureza téc-

nica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto 

básico, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, for-

necimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes 

necessários.

§ 3º O disposto no § 2º aplica-se aos empregados incumbidos de levar a efeito 

atos e procedimentos realizados pela Caesb no curso das contratações.

§ 4º Na hipótese de Procedimento de Manifestação de Interesse – PMI, o autor ou 

financiador do projeto poderá participar da licitação para a execução do empre-

endimento, nos termos deste Regulamento.



RILC CAESB RILC CAESB12 13

Capítulo III – Autorização à participação e contratação de 
consórcios

Art. 7º. Salvo vedação devidamente justificada na fase de planejamento da con-

tratação e expressa no edital, as pessoas jurídicas interessadas em contratar com 

a Caesb poderão participar do respectivo processo de contratação por meio de 

consórcio, atendidas as seguintes normas:

I - comprovação de compromisso público ou particular de constituição de 

consórcio, subscrito pelas consorciadas;

II - indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua 

representação perante a Caesb;

III - admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantita-

tivos de cada consorciada e, para efeito de habilitação econômico-financei-

ra, do somatório dos valores de cada consorciada;

IV - descrição das parcelas do objeto relativamente às quais não será admiti-

do o somatório dos quantitativos de cada consorciada, desde que apresen-

tada justificativa técnica na fase de planejamento da contratação;

V - impedimento de a consorciada participar, na mesma licitação ou cha-

mamento público, de mais de um consórcio ou de forma isolada;

VI - responsabilidade solidária das consorciadas pelos atos praticados em 

consórcio, tanto na licitação ou no chamamento público quanto na execu-

ção do contrato.

Art. 8º. O edital poderá estabelecer limite máximo para o número de consor-

ciadas, desde que apresentada justificativa técnica na fase de planejamento da 

contratação.

Art. 9º. O edital poderá estabelecer para o consórcio um acréscimo de até 30% 

(trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação 

econômico-financeira.

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, o acréscimo não se aplicará 

aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e empresas de 
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pequeno porte.

Art. 10. O consórcio licitante que for declarado vencedor fica obrigado a promo-

ver a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato.

Art. 11. A substituição de consorciada em qualquer etapa da contratação deverá 

ser autorizada pela Caesb e estará condicionada à comprovação de que a altera-

ção não afetará o atendimento dos requisitos de habilitação pelo consórcio.

Capítulo IV – Autorização à participação e contratação de 
cooperativas

Art. 12. Salvo vedação devidamente justificada na fase de planejamento da con-

tratação e expressa no edital, os profissionais organizados sob a forma de coope-

rativa poderão participar de processos de contratação da Caesb quando:

I – a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras 

estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei 5.764/1971, a Lei 

12.690/2012 e a Lei Complementar 130/2009 ou norma que as substituir;

II – a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime coopera-

do, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados;

III – qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o 

objeto contratado, sendo vedado à Caesb indicar nominalmente pessoas; e

IV – o objeto da contratação se referir a serviços especializados constantes 

do objeto social da cooperativa, a serem executados de forma complemen-

tar à sua atuação.

Parágrafo único. O serviço contratado deverá ser executado obrigatoriamente 

pelos cooperados, vedada qualquer intermediação ou subcontratação.
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CAPÍTULO II – DOS PROCEDIMENTOS 
LICITATÓRIOS

TÍTULO II 
Planejamento 
das contratações
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TÍTULO II – PLANEJAMENTO DAS CONTRATAÇÕES
Capítulo I – Fase de planejamento

Art. 13. As contratações de que trata este Regulamento deverão ser precedidas 

da fase de planejamento, que será realizada a partir das requisições formuladas 

pelas áreas técnicas e administrativas demandantes, em consonância com o 

planejamento estratégico da Caesb e a legislação pertinente.

Capítulo II – Atos essenciais 

Art. 14. A fase de planejamento deve ser processada atendendo à seguinte se-

quência de atos:

I – solicitação formal da área demandante com descrição da necessidade 

a ser satisfeita e da sua relevância para a Caesb, podendo ser baseada em 

estimativas de consumo a partir de dados históricos, no caso de materiais 

de uso contínuo;

II – autuação e numeração cronológica do processo correspondente;

III – elaboração de estudo técnico preliminar;

IV – ateste da área competente com relação à previsão/dotação orçamen-

tária suficiente para a consecução do objeto a ser contratado;

V – definição dos direitos e das obrigações das partes contratantes, com a 

respectiva matriz de riscos, se for o caso.

Art. 15. A fase de planejamento da contratação atenderá, no que couber, ao se-

guinte:

I – juntada do anteprojeto, projeto básico, termo de referência ou projeto 

executivo, conforme o caso;

II – emissão de pedido de aquisição (aplicável para os casos de aquisição de 

bens e registro de preços para bens e serviços) ou planilha orçamentária 

(aplicável para os casos de obras e serviços, inclusive de engenharia) com 

os valores unitários e totais adotados para a referida contratação;

III – autorização para licitar, com a definição do valor da licitação e apro-
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vação do termo de referência, anteprojeto ou projeto básico, o qual deverá 

conter a definição do critério de julgamento e do regime de execução a 

serem adotados.

IV – autorização para contratação direta;

V – indicação das minutas padronizadas de edital e contrato que serão uti-

lizadas, com aprovação da área jurídica da Caesb;

VI – elaboração das minutas do edital e do contrato, quando for o caso de 

utilização de documentos diferentes das minutas padronizadas, com apro-

vação da área jurídica da Caesb.

Capítulo III – Estudo técnico preliminar 

Art. 16. O estudo técnico preliminar é o documento constitutivo da primeira eta-

pa da fase de planejamento da contratação, que tem por objetivo identificar a 

necessidade da Caesb a ser satisfeita e as soluções disponíveis no mercado, e 

que servirá de base para a elaboração do anteprojeto, do projeto básico ou do 

termo de referência.

§ 1º A área responsável pela contratação deverá elaborar o estudo técnico preli-

minar, identificando a necessidade da Caesb e especificando, de forma clara e 

sucinta, o objeto a ser contratado para o atendimento dessa necessidade, com a 

devida justificativa para a solução adotada.

§ 2º A especificação do objeto da contratação pelo estudo técnico preliminar 

deve conter:

I – o tipo de prestação:

a) aquisição ou alienação de bens móveis ou imóveis;

b) locação de bens móveis ou imóveis;

c) contratação de serviços ou fornecimentos;

d) contratação de obras ou serviços de engenharia;

e) realização de parceria com terceiros;

II – as quantidades e os prazos de entrega necessários;

III – o valor estimado da contratação, mediante comprovada pesquisa de 
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mercado realizada a partir dos critérios e regras predefinidos pela Caesb; 

IV – a forma de contratação a ser utilizada: 

a) contratação por licitação;

b) contratação sem licitação; 

c) contratação por meio de procedimentos auxiliares;

V – o critério de julgamento a ser adotado;

VI – o regime de execução a ser adotado, quando couber;

VII – a análise dos riscos envolvidos na contratação, especialmente daqueles 

que possam comprometer o sucesso da contratação;

VIII – a justificativa da contratação, com demonstração da conveniência e 

da oportunidade da solução escolhida.

Capítulo IV – Audiências e consultas públicas 

Art. 17. A Caesb poderá convocar audiência pública, presencial ou a distância, 

na forma eletrônica, sobre licitação que pretenda realizar, com disponibilização 

prévia de informações pertinentes, inclusive de estudo técnico preliminar e de 

elementos do edital de licitação, e com possibilidade de manifestação de todos 

os interessados.

Parágrafo único. A Caesb também poderá submeter o material licitatório em de-

senvolvimento a prévia consulta pública, preferencialmente na forma eletrônica, 

mediante a disponibilização de seus elementos a todos os interessados, que po-

derão formular sugestões no prazo fixado.

Capítulo V – Orçamento

Art. 18. A estimativa do valor do objeto da contratação será realizada a partir dos 

critérios e regras predefinidos pela Caesb.

Art. 19. Na realização da pesquisa de preços serão considerados os preços cons-

tantes de bancos de dados públicos, as quantidades a serem contratadas, a po-

tencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.
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CAPÍTULO II – DOS PROCEDIMENTOS 
LICITATÓRIOS

TÍTULO III
Contratação 
por licitação



RILC CAESB RILC CAESB18 19

TÍTULO III – CONTRATAÇÕES POR LICITAÇÃO
Capítulo I – Modalidade única de licitação 

Art. 20.  Os processos licitatórios serão realizados pela modalidade única deno-

minada Licitação Caesb. 

§ 1º A Licitação Caesb é o processo licitatório que possibilita a combinação de 

diferentes modos de disputa e critérios de julgamento de acordo com as neces-

sidades da Caesb, nos termos da Lei 13.303/2016.

§ 2º A Licitação Caesb será realizada preferencialmente na forma eletrônica, ad-

mitida a utilização da forma presencial em caráter excepcional, desde que moti-

vada, em razão de inviabilidade técnica ou desvantagem para a Caesb.

§ 3º Na hipótese de licitação presencial, o edital indicará o local, o dia e a hora da 

realização das sessões, que deverão ser registradas em ata e gravadas em áudio 

e vídeo.

Capítulo II – Atuação de agentes e comissões da Caesb

Art. 21. As licitações serão processadas e julgadas por agente de licitação, a quem 

competirá tomar decisões, acompanhar o trâmite e dar impulso ao processo li-

citatório, bem como executar quaisquer outras atividades necessárias ao anda-

mento do certame até a homologação.

§ 1º Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, obras e serviços de 

engenharia e nas licitações cujo critério de julgamento for o da melhor destina-

ção de bens alienados, o agente de licitação poderá ser substituído por comissão 

de licitação, cujos membros responderão solidariamente por todos os atos prati-

cados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual di-

vergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver 

sido tomada a decisão.

§ 2º Aplicam-se à comissão de licitação as regras sobre a atuação do agente de 
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licitação. 

Art. 22. No curso da licitação, o agente de licitação ou a comissão de licitação 

poderá promover diligências destinadas a esclarecer informações, corrigir im-

propriedades formais na proposta ou na documentação de habilitação e com-

plementar a instrução do processo.

Art. 23. O agente de licitação será auxiliado por equipe de contratação integrada 

por funcionários da área demandante ou da área gestora do objeto licitado.

§ 1º Nos limites das competências de suas respectivas áreas, a equipe de contra-

tação auxiliará o agente de licitação na resposta a pedidos de esclarecimento e 

impugnações, na análise e julgamento das propostas, na avaliação da documen-

tação de habilitação dos licitantes e nas demais tarefas que envolvam conheci-

mentos específicos sobre o objeto licitado.

§ 2º Em licitação que envolva a contratação de bens ou serviços especiais cujo 

objeto não seja rotineiramente contratado pela Caesb, a equipe de contratação 

poderá ser composta por terceiros, contratados por prazo determinado. 

Art. 24.  Ressalvados os casos previstos em lei, é vedado aos agentes designados 

para atuar em licitações e contratações, inclusive aos integrantes de equipe de 

contratação e aos terceiros contratados:

I – admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo 

licitatório;

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da 

sede ou do domicílio dos licitantes;

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato;

II – admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, elemento, critério 

ou fator sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado que possa, ainda que indire-

tamente, elidir a isonomia e a competitividade entre os licitantes;

III – estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, tra-
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balhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e es-

trangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de paga-

mento, mesmo quando envolvido financiamento de agência internacional;

IV – opor resistência injustificada ao andamento dos processos e, indevi-

damente, retardar ou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo contra 

disposição expressa em lei.

Capítulo III – Fases da licitação

Art. 25. As licitações observarão a seguinte sequência de fases:    

I – planejamento;

II – divulgação;

III – apresentação de lances ou propostas, conforme o modo de disputa 

adotado;

IV – julgamento;

V – verificação de efetividade dos lances ou propostas;

VI – negociação;

VII – habilitação;

VIII – interposição de recursos;

IX – adjudicação do objeto;

X – homologação do resultado ou revogação do processo.

Parágrafo único. A fase de que trata o inciso VII do caput poderá, excepcional-

mente, anteceder as referidas nos incisos III a VI do caput, desde que expressa-

mente previsto no edital.

Capítulo IV – Edital
Seção I – Conteúdo

Art. 26. O edital deverá conter, obrigatoriamente, os seguintes elementos:

I – objeto da licitação e do contrato dela decorrente;
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II – indicação do agente ou constituição da comissão que ficará responsável 

pela condução da licitação.

III – prazos e meios de apresentação das impugnações, pedidos de esclare-

cimentos e recursos;

IV – modo de disputa, aberto, fechado ou combinado e, neste caso, os crité-

rios de classificação para cada etapa da disputa;

V – prazos e regras para a formulação das propostas e lances, incluindo os 

meios de apresentação e o prazo de validade;

VI – requisitos de conformidade das propostas e lances;

VII – critérios de julgamento e de desempate;

VIII – requisitos de habilitação;

IX – prazos e condições para a entrega do objeto;

X – formas, condições e prazos de pagamento;

XI – critério de reajustamento;

XII – sanções aplicáveis;

XIII – regras relativas à fiscalização e à gestão do contrato.

§ 1º O edital também poderá prever, conforme o caso, os seguintes elementos:

I – exigência de apresentação de certidões negativas, como forma de com-

provar a ausência de impedimentos para participar da licitação;

II – valor do orçamento estimado do objeto da licitação, quando houver jus-

tificativa para afastar o seu caráter sigiloso;

III – critérios de aceitabilidade dos preços que considerem os quantitativos, 

preço global e preços unitários, com fixação de preços máximos para am-

bos;

IV – exigências de marca ou modelo, apresentação de amostra ou realização 

de prova de conceito, de acordo com as características do objeto da licitação;

V – exigência de certificação de qualidade do produto ou do processo de 

fabricação;

VI – exigência de carta de solidariedade emitida pelo fabricante que assegu-

re a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor;

VII – cronograma de execução contratual, com as etapas necessárias à me-

dição, ao monitoramento e ao controle, no caso de obras ou serviços de en-

genharia;
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VIII – exigência de apresentação de proposta com composição analítica do 

percentual dos Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos So-

ciais (ES), nos casos de obras e serviços de engenharia, exceto na hipótese 

de contratação integrada;

IX – exigência de apresentação de garantia de proposta, como condição de 

participação;

X – critérios de avaliação do desempenho do contratado e requisitos da re-

muneração variável, quando aplicáveis;

XI – cláusulas relativas à retenção provisória e mensal de provisões trabalhis-

tas por meio de conta vinculada,no caso de serviços com dedicação exclu-

siva de mão de obra;

XII – cláusula relativa à necessidade de cumprimento do Manual de Saúde 

e Segurança no Trabalho das Empresas Contratadas (MN.SST-001-Caesb);

XIII – cláusulas relativas à implantação de programa de integridade, nos ter-

mos da Lei Distrital 6.112/2018 ou norma que a substituir, e fraseologia an-

ticorrupção, de acordo com o Decreto Distrital 34.031/2012,ou norma que o 

substituir;

XIV – exigência de apresentação de garantias contratuais e seguros;

XV – outras condições específicas da licitação e do futuro contrato.

§ 2º Integram o edital, na forma de anexos:

I – o termo de referência, o anteprojeto de engenharia, o projeto básico e o 

projeto executivo, conforme o caso;

II – a minuta do contrato ou os termos do documento equivalente;

III – as especificações complementares e as normas de execução, quando 

aplicáveis.

§ 3º O edital poderá restringir a participação no certame aos licitantes pré-quali-

ficados, na forma deste Regulamento.

Seção II – Divulgação

Art. 27. O edital e seus anexos serão divulgados na íntegra no sítio eletrônico da 

Caesb.
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§ 1º Os avisos de licitação contendo os resumos dos editais serão publicados no 

Diário Oficial do Distrito Federal – DODF e no sítio eletrônico da Caesb.

§ 2º Ressalvado o previsto no caput, a Caesb não divulgará os atos da fase de pla-

nejamento antes da homologação do resultado da licitação.

Art. 28. Serão respeitados os seguintes prazos mínimos para a sessão de abertu-

ra, contados a partir da divulgação do edital: 

I – para aquisição e alienação de bens: 

a) 5 (cinco) dias úteis, quando o critério de julgamento for o menor preço ou 

o maior desconto; 

b) 10 (dez) dias úteis, quando o critério de julgamento for o de técnica e pre-

ço, maior oferta de preço ou melhor destinação do bem alienado. 

II – para contratação de obras e serviços: 

a) 15 (quinze) dias úteis, quando o critério de julgamento for o menor preço 

ou o maior desconto; 

b) 30 (trinta) dias úteis, quando o critério de julgamento for o de maior re-

torno econômico; 

c) 45 (quarenta e cinco) dias úteis quando o critério de julgamento for o de 

melhor técnica ou melhor combinação de técnica e preço, ou o regime de 

execução for o de contratação semi-integrada ou integrada. 

III – 35 (trinta e cinco) dias úteis para licitação em que se adote o critério de 

julgamento de melhor conteúdo artístico.

Art. 29. A modificação promovida no edital será objeto de divulgação na mesma 

forma do edital e cumprimento dos mesmos prazos previstos nos artigos ante-

cedentes, exceto quando não afetar a preparação das propostas.

Seção III – Impugnações e pedidos de esclarecimentos

Art. 30. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos sobre 

o edital até 5 (cinco) dias úteis antes da data de abertura da licitação,cabendo à 

Caesb responder ao pedido em até 3 (três) dias úteis contados do seu protocolo.

§ 1º Na hipótese de aquisição de bens com prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
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apresentação de propostas ou lances, a solicitação de esclarecimentos poderá 

ser apresentada até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura da licitação, ca-

bendo à Caesb responder ao pedido em até 2 (dois) dias úteis.

§ 2º A resposta será comunicada diretamente ao solicitante, bem como divulga-

da no sítio eletrônico da Caesb e em outros veículos pertinentes.

§ 3º Os esclarecimentos prestados pela Caesb passam a integrar o edital.

Art. 31. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá impugnar o edital até 5 (cinco) 

dias úteis antes da data de abertura da licitação, cabendo à Caesb julgar a im-

pugnação em até 3 (três) dias úteis contados do seu protocolo.

§ 1º Na hipótese de aquisição de bens com prazo de 5 (cinco) dias úteis para apre-

sentação de propostas ou lances, a impugnação poderá ser apresentada até 3 

(três) dias úteis antes da data de abertura da licitação, cabendo à Caesb realizar 

o julgamento em até 2 (dois) dias úteis.

§ 2° Se a impugnação for julgada procedente, a Caesb deverá:

I – anular a licitação total ou parcialmente, na hipótese de defeito insanável; 

ou

II – corrigir o edital, na hipótese de defeito sanável, com a republicação do 

aviso de licitação e devolução dos prazos mínimos para apresentação das 

propostas ou lances, exceto se a correção não afetar a participação de inte-

ressados no certame.

§ 3° Se a impugnação for julgada improcedente, a licitação prosseguirá de acor-

do com os prazos e condições originalmente fixados no edital.

§ 4º A decisão sobre a impugnação será comunicada diretamente ao impug-

nante, bem como divulgada no sítio eletrônico da Caesb e em outros veículos 

pertinentes.

Capítulo V – Sigilo do orçamento
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Art. 32. O valor estimado da contratação será sigiloso até o encerramento da lici-

tação, podendo ser divulgado previamente à abertura da licitação mediante ato 

motivado. 

§ 1° O sigilo não prejudicará a publicidade conferida ao detalhamento dos quan-

titativos e demais informações necessárias à elaboração das propostas, nem o 

controle interno e externo. 

§ 2° O orçamento não será sigiloso quando o critério de julgamento for o do 

maior desconto ou o da melhor técnica.

Capítulo VI – Critérios de julgamento

Art. 33. Poderão ser utilizados os seguintes critérios de julgamento:

I – menor preço;

II – maior desconto;

III – melhor combinação de técnica e preço;

IV – melhor técnica;

V – melhor conteúdo artístico;

VI – maior oferta de preço;

VII – maior retorno econômico;

VIII – melhor destinação de bens alienados.

Capítulo VII – Modos de disputa

Art. 34. O modo de disputa poderá ser:

I – aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por 

meio de lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes;

II – fechado, hipótese em que as propostas permanecerão em sigilo até a 

data e hora designadas para sua divulgação.
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§ 1º A utilização isolada do modo de disputa fechado será vedada quando adota-

dos os critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto.

§ 2º A utilização do modo de disputa aberto será vedada quando adotado o crité-

rio de julgamento de técnica e preço.

Art. 35. Quando for adotado o modo de disputa aberto, poderão ser admitidos:    

  

I – a apresentação de lances intermediários;

II – o reinício da disputa aberta, após a definição do melhor lance, para de-

finição das demais colocações, quando existir diferença de pelo menos 10% 

(dez por cento)28 entre o melhor lance e o subsequente.

§ 1º Consideram-se intermediários os lances:

I – iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o julgamento 

pelo critério da maior oferta;

II – iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais 

critérios de julgamento.

§ 2º O edital poderá estabelecer intervalo mínimo de diferença de valores ou de 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermedi-

ários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

Art. 36. O edital poderá estabelecer a combinação dos modos de disputa aberto 

e fechado, hipótese em que a disputa será realizada da seguinte forma:

I – caso o procedimento se inicie pelo modo de disputa fechado, os licitantes 

que apresentarem as melhores propostas, segundo os critérios definidos no 

edital, terão a oportunidade de participar de disputa aberta, por meio da 

apresentação de lances sucessivos;

II – caso o procedimento se inicie pelo modo de disputa aberto, os licitantes 

mais bem classificados ao final da disputa de lances, segundo os critérios 

definidos no edital, terão a oportunidade de participar de disputa fechada, 

quando poderão ofertar um lance final e fechado, que será sigiloso até o 
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encerramento do prazo previsto para tanto.

Capítulo VIII – Critérios de desempate

Art. 37. Nas licitações em que esteja configurado o empate mesmo após o exer-

cício do direito de preferência por microempresas e empresas de pequeno por-

te, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:

I – disputa final, em que apenas os licitantes empatados poderão apresen-

tar nova proposta fechada, em ato contínuo ao encerramento da etapa de 

julgamento; 

II – avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, desde que 

exista sistema objetivo de avaliação instituído; 

III – preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou presta-

dos por:

a) empresas estabelecidas no território do Distrito Federal;

b) empresas brasileiras;

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País;

d) empresas que comprovem mudanças e substituições tecnológicas que 

reduzam o uso de recursos e as emissões por unidade de produção, bem 

como a implementação de medidas que reduzam as emissões de gases de 

efeito estufa e aumentem os sumidouros;

IV – sorteio.

Parágrafo único. Em licitações para aquisições de bens e serviços de informática 

e automação, a preferência conferida pela Caesb como critério de desempate 

levará em conta condições equivalentes de prazo de entrega, suporte de servi-

ços, qualidade, padronização, compatibilidade e especificação de desempenho 

e preço, e atenderá aos seguintes critérios, nesta ordem:

I – bens e serviços com tecnologia desenvolvida no país;

II – bens e serviços produzidos de acordo com processo produtivo básico, na 

forma definida pelo Poder Executivo federal.
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Capítulo IX – Classificação e efetividade das propostas ou 
lances

Art. 38. Deverão ser desclassificadas as propostas ou lances que:

I – contiverem vícios insanáveis;

II – descumprirem as especificações técnicas constantes do edital;

III – apresentarem desconformidade em face de outras exigências do edital, 

salvo se for possível a acomodação da proposta ou lance aos termos do edi-

tal antes da adjudicação do objeto e sem que se prejudique a atribuição de 

tratamento isonômico entre os licitantes;

IV – se encontrarem acima do orçamento estimado para a contratação, mes-

mo após negociação;

V – apresentarem preços manifestamente inexequíveis;

VI – não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Caesb.

Parágrafo único. A verificação da efetividade das propostas poderá ser feita exclu-

sivamente em relação às propostas ou aos lances mais bem colocados.

Art. 39. Para avaliação da exequibilidade das propostas ou lances serão adotados 

os critérios de aceitabilidade de preços previstos no edital, os quais deverão con-

siderar o preço global, os quantitativos e os preços unitários.

Art. 40. Nas licitações de obras e serviços de engenharia, consideram-se inexequí-

veis as propostas ou lances cujos valores globais sejam inferiores a 70% (setenta 

por cento) do menor dos seguintes valores:

I – média aritmética dos valores das propostas ou lances superiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Caesb; ou

II – valor orçado pela Caesb.

Parágrafo único. A Caesb deverá oportunizar ao licitante a demonstração da exe-
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quibilidade da proposta ou lance enquadrados nos valores previstos neste dispo-

sitivo.

Capítulo X – Negociação de condições mais vantajosas

Art. 41. Confirmada a efetividade do lance ou proposta que obteve a primeira co-

locação na etapa de julgamento, ou que passe a ocupar essa posição em decor-

rência da desclassificação de outra que tenha obtido colocação superior, o agen-

te de licitação negociará condições mais vantajosas com o respectivo licitante.

§ 1º A negociação deverá ser feita com os demais licitantes que atendam aos re-

quisitos do edital, segundo a ordem de classificação, quando o preço do primeiro 

convocado permanecer acima do orçamento estimado mesmo após a negocia-

ção.

§ 2º O procedimento de negociação e as oportunidades oferecidas deverão ser 

idênticos para todos os licitantes.

§ 3º Nas licitações cujo critério de julgamento seja o de melhor combinação de 

técnica e preço, a fase de negociação ocorrerá após a apuração do resultado da 

ponderação das notas técnicas e de preços.

§ 4º A negociação infrutífera não autoriza a desclassificação da proposta nem a 

revogação da licitação. 

§ 5º A licitação será revogada se, depois de adotada a providência referida no § 1º 

deste artigo, não for obtido valor igual ou inferior ao orçamento estimado.

Capítulo XI – Habilitação

Art. 42. A habilitação considerará os seguintes parâmetros, a serem definidos no 

edital:

I – exigência da apresentação de documentos aptos a comprovar a possibi-

lidade da aquisição de direitos e da contração de obrigações por parte do 

licitante;
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II – regularidade fiscal, trabalhista e perante a Caesb;

III – qualificação técnica, restrita a parcelas do objeto técnica ou economi-

camente relevantes;

IV – capacidade econômica e financeira;

V – recolhimento de quantia a título de adiantamento, tratando-se de licita-

ções em que se utilize como critério de julgamento a maior oferta de preço.

Art. 43. Os documentos de habilitação serão exigidos apenas do licitante vence-

dor, exceto no caso de inversão de fases, em que só serão julgadas as propostas 

dos licitantes previamente habilitados.

Art. 44. Os documentos de habilitação serão apresentados via sistema, em for-

mato original ou mediante cópia autenticada, conforme exigido no edital.

Art. 45. Se houver previsão expressa no edital, os documentos de habilitação po-

derão ser substituídos, total ou parcialmente, por:

I – Cadastro do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SI-

CAF;

II – Certificado de Registro Cadastral – CRC da Caesb; 

III – Certificado de Pré-Qualificação – CPQ da Caesb.

Capítulo XII – Diligências e saneamento de falhas 
documentais

Art. 46. Na análise dos documentos de habilitação e das propostas, o agente de 

licitação ou a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fun-

damentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação.

Art. 47. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligên-

cia para:
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I – complementação de informações acerca dos documentos já apresenta-

dos pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à 

época da abertura do certame; 

II – atualização de documentos, cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

§ 1º A vedação à juntada de novos documentos prevista no caput não alcança 

documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante antes 

da abertura da sessão pública da licitação, que não foi juntado com os demais 

comprovantes de habilitação por equívoco ou falha, desde que a apresentação 

do documento ocorra antes de proferida a decisão da etapa recursal.

§ 2º O documento ausente deverá ser solicitado e avaliado pelo agente de licita-

ção, garantindo-se a transparência e o contraditório aos demais licitantes. 

Art. 48. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 

encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, 

salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

Capítulo XIII – Recursos

Art. 49. A Licitação Caesb terá fase recursal única, de modo que os recursos con-

templarão os atos praticados nas fases de julgamento, de verificação de efetivi-

dade de lances e propostas e de habilitação.

Art. 50. Na hipótese de inversão de fases, haverá duas etapas recursais, que serão 

realizadas:

I – após a habilitação;

II – após o encerramento das fases de julgamento e de verificação de efeti-

vidade de lances e propostas.

Art. 51. O licitante deverá manifestar a sua intenção de recorrer imediatamente 

após a intimação sobre cada ato, no prazo fixado pelo edital, sob pena de pre-
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clusão.

Art. 52. O prazo para apresentação das razões recursais será de 5 (cinco) dias úteis.

§ 1º No processo licitatório sem inversão de fases, o prazo será contado a partir 

do final do prazo para manifestação da intenção de recorrer em relação à fase de 

habilitação.

§ 2º No processo licitatório com inversão de fases, o prazo será contado a partir do 

final do prazo de manifestação da intenção em relação a cada etapa. 

§ 3º O prazo para apresentação de contrarrazões será de 5 (cinco) dias úteis e terá 

início na data de divulgação da interposição do recurso.

Art. 53. O recurso será dirigido à autoridade que praticou o ato, cabendo a ela re-

considerar sua decisão ou submeter a decisão à autoridade competente.

Art. 54. Será assegurada aos licitantes vista dos autos do processo a fim de obter 

os elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

Capítulo XIV – Adjudicação, homologação, revogação e 
anulação

Art. 55. Na fase final da licitação, exauridos os recursos, a Caesb poderá:

I – adjudicar o objeto, homologar a licitação e convocar o licitante vencedor 

para a assinatura do contrato ou retirada do instrumento equivalente;

II – determinar o retorno dos autos para o possível saneamento de irregula-

ridades;

III – anular a licitação, no todo ou em parte, de ofício ou por provocação de 

terceiros, se houver ilegalidade insanável; 

IV – revogar a licitação, no todo ou em parte, em decorrência de fato su-

perveniente à instauração, que constitua óbice manifesto e incontornável 

à continuidade do processo, devidamente justificado, o que pode ocorrer 

inclusive quando o preço, após a fase de negociação, permanecer acima do 
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orçamento estimado; 

V – autorizar a repetição da licitação nos casos de licitação deserta ou de 

licitação fracassada, ressalvada a possibilidade de contratação direta, por 

dispensa.

Art. 56. A homologação do resultado implica a constituição de direito relativo à 

celebração do contrato em favor do licitante vencedor.

Art. 57. Iniciada a fase de apresentação de propostas ou lances, a eventual revo-

gação ou anulação da licitação pressupõe concessão de prazo de 5 (cinco) dias 

úteis para manifestação dos licitantes, de forma a assegurar o contraditório e a 

ampla defesa.

Parágrafo único. A concessão do prazo será dispensada em caso de renúncia 

prévia e expressa de todos os licitantes ao direito de manifestação.

Art. 58. A nulidade da licitação induz à do contrato dela decorrente, salvo se a 

adoção dessa medida não se revelar a opção mais conveniente e oportuna para 

assegurar a satisfação dos interesses da Caesb.

Capítulo XV – Convocação para assinatura

Art. 59. A Caesb convocará o licitante vencedor para assinar o instrumento de 

contrato, a ata de registro de preços ou para aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo e nas condições estabelecidas no edital, sob pena 

de decadência do direito à contratação.

§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado, por interesse da Caesb ou 

mediante solicitação do licitante, desde que a justificativa seja aceita pela Caesb 

e haja manutenção do valor da proposta.

§ 2º Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para a contrata-

ção, ficará o licitante liberado dos compromissos assumidos.

Art. 60. Caso o adjudicatário não assine o termo de contrato ou a ata de registro 
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de preços, não aceite ou não retire o instrumento equivalente no prazo e condi-

ções estabelecidos, a Caesb poderá promover a convocação dos licitantes rema-

nescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato em igual 

prazo e nas mesmas condições da proposta adjudicada.

§ 1º Quando a ata de registro de preços contemplar cadastro de reserva, a convo-

cação será destinada aos licitantes integrantes do cadastro.

§ 2º Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nas mesmas 

condições propostas pelo adjudicatário, a Caesb poderá:

I – convocar os licitantes, atendida a ordem de classificação, para negocia-

ção, com vistas à obtenção de preço melhor, e adjudicar e celebrar o contra-

to nas condições negociadas;

II – adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

na licitação, atendida a ordem de classificação, quando frustrada a negocia-

ção de melhor condição;

III – revogar a licitação.

§ 3º Em qualquer hipótese, o preço contratado deverá ser igual ou inferior ao do 

orçamento estimado para a contratação, devidamente corrigido segundo os cri-

térios do edital.
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TÍTULO IV 
Contratações 
sem licitação
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TÍTULO IV – CONTRATAÇÕES SEM LICITAÇÃO
Capítulo I – Disposições gerais 

Art. 61. A Caesb celebrará contratos sem licitação nas hipóteses legais de con-

tratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, de contratação de 

oportunidade de negócio e de comercialização, prestação ou execução, de for-

ma direta, de produtos, serviços ou obras especificamente relacionados com 

seus objetos sociais.

Art. 62. Aplicam-se às contratações diretas as regras sobre adjudicação, homolo-

gação, revogação e anulação da licitação, no que couber.

Capítulo II – Contratação de remanescente de obra, serviço 
ou fornecimento 

Art. 63. Quando remanescer parcela de obra, serviço ou fornecimento não exe-

cutada, em consequência de rescisão contratual ou distrato, é facultado à Caesb 

convocar os licitantes classificados na licitação de origem para execução do re-

manescente, atendida a ordem de classificação. 

§ 1º A contratação deverá ser celebrada nas mesmas condições do contrato en-

cerrado, inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido.

§ 2º Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do 

contrato encerrado, a Caesb poderá convocá-los, atendida a ordem de classifica-

ção, para negociação, com vistas à obtenção de preço melhor, e poderá celebrar 

contrato nas condições negociadas, desde que o preço ofertado seja igual ou 

inferior ao do orçamento estimado para a contratação, devidamente corrigido 

segundo os critérios do edital.

Capítulo III – Contratação com valor reduzido 

Art. 64. A dispensa de licitação para contratação com valor reduzido está auto-
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rizada nas hipóteses de contratação de obras e serviços de engenharia de valor 

até R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais) e de compras e outros serviços de 

valor até R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).

§ 1º Os valores das dispensas de licitação para contratação com valor reduzido 

serão atualizados anualmente pelo Índice Nacional de Custo da Construção – 

INCC para as hipóteses de contratação de obras e serviços de engenharia e pelo 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA para as hipóteses de 

compras e contratação de serviços, mediante documento decisório do Conselho 

de Administração, que será publicado no sítio eletrônico da Caesb e no Diário 

Oficial do Distrito Federal – DODF.

§ 2º A dispensa de licitação para contratação com valor reduzido poderá, a crité-

rio da Caesb: 

I – ser processada por meio de plataforma eletrônica; 

II – ser precedida de divulgação de aviso em sítio eletrônico;

III – ser processada pelo mecanismo mais adequado ao atendimento da 

necessidade da Caesb.

§ 3º É vedada a dispensa de licitação para a contratação com valor reduzido de 

parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que pos-

sam ser realizados de uma só vez, ou de parcelas de uma mesma obra ou serviço 

ou de obras e serviços de mesma natureza e no mesmo local, que possam ser 

realizados conjunta e concomitantemente. 

§ 4º Para fins de aferição dos valores que atendem aos limites da dispensa de lici-

tação para contratação com valor reduzido, deverá ser considerado o somatório 

dos valores gastos pela Caesb, no exercício financeiro, com objetos de mesma 

natureza.

Capítulo IV – Compra ou locação de imóvel 

Art. 65. A dispensa de licitação para compra ou locação de imóvel poderá ser pro-
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cessada mediante chamamento público prospectivo, destinado à consulta das 

opções disponíveis no mercado.

Capítulo V – Contratação de prestadora de serviço público 

Art. 66. É inexigível a licitação para a contratação de empresa prestadora de servi-

ço público com exclusividade, desde que o objeto do contrato tenha pertinência 

com o serviço público prestado.

Capítulo VI – Contratação relacionada ao objeto social da 
Caesb

Art. 67. Não se aplicam as regras que disciplinam o processo de licitação e o pro-

cesso de contratação direta aos casos de comercialização, prestação ou execu-

ção, de forma direta, pela Caesb, de produtos, serviços ou obras especificamente 

relacionados com seus objetos sociais.

Capítulo VII – Contratação de oportunidade de negócio

Art. 68. Não se aplicam as regras que disciplinam o processo de licitação e o pro-

cesso de contratação direta aos casos em que a escolha de parceiro, vinculada a 

oportunidades de negócio definidas e específicas, esteja associada a suas carac-

terísticas particulares, quando demonstrada a vantajosidade comercial da parce-

ria e a inviabilidade de procedimento competitivo.

§ 1º Compreendem-se como oportunidades de negócio: 

I – a formação e a extinção de parcerias e outras formas associativas, societá-

rias ou contratuais; 

II – a aquisição e a alienação de participação em sociedades e outras formas 

associativas, societárias ou contratuais;

III – as operações realizadas no âmbito do mercado de capitais, respeitada a 

regulação pelo respectivo órgão competente.
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§ 2º As oportunidades de negócio terão como propósitos:

I – a constituição de sociedades com parceiros privados e/ou públicos, no 

setor de saneamento básico e correlatos, ou em novos negócios, segundo o 

objeto social da Caesb;

II – a aquisição ou alienação de participação em sociedades, fundos e outros 

tipos de investimento;

III – a constituição de fundos, a contratação do seu gestor e a venda de suas 

quotas;

IV – o desenvolvimento e a exploração comercial de processos, serviços ou 

produtos inovadores.
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CAPÍTULO II – DOS PROCEDIMENTOS 
LICITATÓRIOS

TÍTULO V
Procedimentos
auxiliares
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TÍTULO V – PROCEDIMENTOS AUXILIARES
Capítulo I – Pré-qualificação 

Art. 69. A Caesb poderá promover procedimento de pré-qualificação para iden-

tificar: 

I – fornecedores que reúnam condições de qualificação técnica para parti-

cipar de futura licitação ou de licitação vinculada a programas de obras ou 

de serviços objetivamente definidos;

II – bens que satisfaçam as exigências técnicas ou de qualidade estabeleci-

das pela Caesb.

Art. 70. A convocação para pré-qualificação será realizada por chamamento pú-

blico e deverá ficar permanentemente aberta à inscrição de qualquer novo in-

teressado.

Art. 71. A pré-qualificação não impede a exigência de requisitos adicionais pela 

Caesb em futura licitação.

Seção I – Pré-qualificação subjetiva

Art. 72. A pré-qualificação de fornecedores poderá ser parcial ou total, contendo 

alguns ou todos os requisitos de qualificação técnica necessários à contratação.

Seção II – Pré-qualificação objetiva

Art. 73. Na pré-qualificação de bens, poderá ser exigida a comprovação de qua-

lidade por meio de amostra.

Seção III – Recurso contra o resultado

Art. 74. Cabe recurso do resultado do pedido de pré-qualificação no prazo de 5 

(cinco) dias úteis contados da divulgação da respectiva decisão. 
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Seção IV – Certificado de Pré-Qualificação

Art. 75. Ao fornecedor ou bem pré-qualificado será atribuído Certificado de Pré-

-Qualificação – CPQ, com validade de 1 (um) ano contado da data de emissão, 

sendo renovável desde que mantidas as condições de qualificação.

§ 1º O Certificado de Pré-Qualificação não será renovado em caso de histórico 

desabonador de fornecimento.

§ 2º A Caesb poderá reanalisar as condições da pré-qualificação a qualquer tem-

po.

Art. 76. Os Certificados de Capacidade Técnica – CCT já emitidos pela Caesb per-

manecerão vigentes até a data do seu vencimento e serão equivalentes, para 

todos os fins, aos Certificados de Pré-Qualificação.

Seção V – Licitação restrita a pré-qualificados

Art. 77. A Caesb poderá restringir futura licitação aos pré-qualificados, desde que 

tal condição esteja prevista no edital de pré-qualificação. 

§ 1º Será admitido licitante que, dentro do prazo previsto no edital para apresen-

tação de propostas, tiver concluído com êxito o procedimento de pré-qualifica-

ção e obtido aprovação.

§ 2º No caso de realização de licitação restrita, a Caesb deverá enviar convite por 

meio eletrônico a todos os pré-qualificados no respectivo segmento para parti-

ciparem da licitação.

Capítulo II – Registro Cadastral

Art. 78. A Caesb poderá manter registro cadastral próprio de fornecedores, inclu-

sive para fins de habilitação jurídica e econômico-financeira e possíveis contra-

tações diretas.
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 Parágrafo único. A atuação do fornecedor no cumprimento de obrigações con-

tratuais será anotada no respectivo registro cadastral.

Art. 79. O registro cadastral deverá ser divulgado por chamamento público e 

ficará permanentemente aberto para inscrição de interessados ou para atuali-

zação dos registros existentes.

Art. 80. Os fornecedores interessados deverão atender às exigências para a ins-

crição no cadastro e, uma vez inscritos, ficarão responsáveis pela atualização dos 

seus dados e de toda a documentação disponibilizada.

Art. 81. O registro cadastral do inscrito que deixar de satisfazer as exigências es-

tabelecidas para habilitação ou admissão deverá ser alterado ou cancelado a 

qualquer tempo, ainda que o fornecedor seja detentor de Certificado de Regis-

tro Cadastral vigente.

Art. 82. Cabe recurso contra o indeferimento do pedido de inscrição ou cance-

lamento do registro, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da divulgação do 

ato. 

Art. 83. Aos fornecedores inscritos será fornecido Certificado de Registro Cadas-

tral – CRC, com validade de 1 (um) ano a partir data de emissão, podendo ser 

atualizado a qualquer tempo.

Art. 84. O Certificado de Registro Cadastral poderá ser utilizado para comprova-

ção de habilitação em processo licitatório, desde que atendidos os requisitos e 

exigências constantes do respectivo edital.

Parágrafo único. Na hipótese de licitação restrita a fornecedores cadastrados, 

o interessado que requerer o cadastro poderá participar de processo licitatório 

até a decisão da Caesb sobre o pedido, hipótese em que a eventual celebração 

do contrato ficará condicionada à emissão do Certificado de Registro Cadastral 

– CRC.
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Capítulo III – Catálogo Eletrônico de Padronização

Art. 85. A Caesb manterá Catálogo Eletrônico de Padronização de compras, ser-

viços e obras por meio de sistema informatizado de gerenciamento centralizado, 

destinado a permitir a padronização de objetos a serem adquiridos e que estarão 

disponíveis para realização de licitação.

Parágrafo único. O Catálogo Eletrônico de Padronização conterá a descrição dos 

objetos catalogados e será publicado, assim como as suas atualizações e adapta-

ções, no sítio eletrônico da Caesb.

Art. 86. O Catálogo Eletrônico de Padronização poderá ser utilizado em licitações 

cujo critério de julgamento seja o menor preço ou o maior desconto e em con-

tratações diretas, no que couber.

Capítulo IV – Sistema de Registro de Preços

Seção I – Disposições gerais

Art. 87. As contratações de obras, serviços, inclusive de engenharia, locações e 

compras de bens que permitam a definição de características padronizadas 

e de critérios de desempenho e qualidade objetivos, com base em especifica-

ções usualmente empregadas no mercado, poderão ser realizadas pelo Sistema 

de Registro de Preços – SRP, nos termos dispostos neste Regulamento, na Lei 

13.303/2016 e no decreto que o regulamentar.

Parágrafo único. Aplica-se à Caesb o decreto que regulamentar o SRP no âmbito 

da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal, 

com os acréscimos previstos neste Regulamento, enquanto não sobrevir decreto 

distrital específico para as empresas estatais.56F

Art. 88. A existência de registro de preços não obriga a Caesb a contratar o forne-

cedor ou prestador com preços registrados, facultando-se a realização de licita-

ção específica para a contratação pretendida.
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Seção II – Conteúdo e vigência da ata de registro de preços

Art. 89. Serão registrados em ata os preços, quantitativos e condições de forneci-

mento ou prestação de serviço do licitante vencedor.

Art. 90. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da data 

de sua assinatura, será de até 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos.

§ 1º O prazo previsto no caput poderá ser prorrogado por período equivalente ao 

inicial, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem vanta-

josos para a Caesb.

§ 2º A prorrogação não restabelecerá os quantitativos originalmente registrados, 

ficando disponível apenas o remanescente não consumido no período original 

de vigência da ata.

Art. 91. A ata de registro de preços poderá estabelecer cadastro de reserva, na for-

ma de anexo, contemplando os licitantes que aceitarem praticar preço igual ao 

do licitante vencedor, atendida a ordem de classificação no certame.

§ 1º Os licitantes do cadastro de reserva somente poderão ser convocados no caso 

de impossibilidade de contratação do licitante vencedor.

§ 2º A habilitação dos licitantes listados no cadastro de reserva será realizada por 

ocasião da sua respectiva convocação.

Seção III – Revisão dos preços registrados

Art. 92. Os preços registrados poderão ser revisados em decorrência de eventu-

al redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

serviços ou bens registrados, cabendo à Caesb promover as negociações junto 

aos fornecedores ou prestadores registrados nas atas, observadas as disposições 

contidas neste Regulamento.
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Parágrafo único. Nas negociações, a Caesb considerará o percentual de vantajosi-

dade obtido na licitação, que será apurado pela diferença entre o valor estimado 

do certame e o valor efetivamente registrado na ata de registro de preços.

Art. 93. Quando o preço registrado se tornar comprovadamente superior ao preço 

de mercado, a Caesb convocará o fornecedor ou prestador registrado na ata para 

negociar a redução do preço registrado ao valor praticado pelo mercado.

§ 1º A Caesb realizará pesquisa de preços, adotando a mesma metodologia em-

pregada na formação da ata de registro de preços, e aplicará aos preços pesqui-

sados o percentual de vantajosidade obtido na licitação, para propor a redução do 

preço originalmente acordado.

§ 2º Não havendo êxito nas negociações com o fornecedor ou prestador registra-

do na ata, ele será liberado do compromisso assumido, e a Caesb poderá verificar 

o interesse dos licitantes do cadastro de reserva, observada a ordem de classifica-

ção na licitação, de reduzir seus preços ao valor proposto pela Caesb. 

§ 3º Na hipótese de um licitante do cadastro de reserva aceitar reduzir seus preços 

e atender aos requisitos de habilitação, ele será convocado para assumir a posição 

do fornecedor ou prestador da ata, durante o período remanescente de vigência, 

preservando-se os demais termos e condições originalmente registrados.

Art. 94. Quando o preço de mercado se tornar comprovadamente superior ao 

preço registrado e o fornecedor ou prestador da ata rejeitar o compromisso de 

fornecimento ou prestação de serviço, a Caesb poderá:

I – verificar o interesse dos fornecedores ou prestadores listados no cadastro 

de reserva, observada a ordem de classificação na licitação, de assumir a po-

sição do fornecedor ou prestador da ata, durante o período remanescente de 

vigência, preservando-se os termos e condições originalmente registrados;

II – desde que confirmado o interesse de algum dos demais fornecedores ou 

prestadores, alçá-lo à condição de fornecedor ou prestador da ata e isentar o 

fornecedor ou prestador original de seu compromisso;

III – reavaliar e majorar o preço originalmente acordado, desde que não exista 
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fornecedor ou prestador no cadastro de reserva interessado no fornecimen-

to ou prestação, e que o aumento do preço tenha decorrido de fato super-

veniente à formação da ata de registro de preços, de caráter extraordinário 

e extracontratual.

§ 1º Para reavaliar e majorar o preço originalmente acordado, a Caesb realizará 

pesquisa de preços, adotando a mesma metodologia empregada na formação 

da ata de registro de preços, e aplicará aos preços pesquisados o percentual de 

vantajosidade obtido na licitação.

§ 2º Em qualquer caso, não havendo êxito nas negociações, a Caesb poderá re-

vogar a ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

Seção IV – Cancelamento da ata ou do preço registrado

Art. 95. O registro do preço será cancelado quando o fornecedor ou prestador: 

I – descumprir as condições da ata de registro de preços sem justificativa 

aceitável; 

II – não assinar o termo de contrato ou não retirar o instrumento equivalen-

te no prazo estabelecido na ata, sem justificativa aceitável; 

III – não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar su-

perior aos praticados no mercado;

IV – sofrer a aplicação de sanção que configure hipótese de vedação da sua 

participação em licitações e contratações com a Caesb;

V – for agente econômico contra o qual haja forte suspeita de envolvimento 

em caso de corrupção, hipótese na qual o cancelamento deverá ser prece-

dido de manifestação fundamentada da Assessoria de Governança, Risco e 

Conformidade da Caesb. 

Art. 96. Cabe recurso contra o cancelamento da ata ou do preço registrado, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da divulgação da decisão de cancelamento.
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Seção V – Adesão a atas de registro de preços

Art. 97. A Caesb poderá permitir adesão ou aderir a atas de registro de preços, 

desde que o regime aplicável seja o da Lei 13.303/2016.

Capítulo V – Credenciamento

Art. 98. Admite-se o credenciamento nas seguintes hipóteses de contratação:

     

I – quando for viável e vantajosa para a Caesb a realização de contratações 

simultâneas em condições padronizadas;

II – quando a seleção do contratado for realizada pelo beneficiário direto da 

prestação;

III – quando a flutuação constante do valor da prestação e das condições de 

contratação inviabilizar a seleção de fornecedor por meio de processo de 

licitação.

Art. 99. O credenciamento será realizado por chamamento público, que ficará 

permanentemente aberto durante a vigência do edital e enquanto houver inte-

resse na contratação, com a realização das seguintes fases:

I – preparatória;  

II – de divulgação do edital de credenciamento;

III – de registro do requerimento de participação;

IV – de habilitação;  

V – recursal; 

VI – de divulgação da lista de credenciados.

Art. 100. O edital do chamamento público para credenciamento será divulgado 

da mesma forma que os editais de chamamento público em geral e conterá: 

I – descrição do objeto a ser contratado; 

II – quantitativo estimado de cada item, com respectiva unidade de medida;

III – prazo mínimo e máximo para recebimento da documentação dos inte-

ressados;
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IV – condições padronizadas de contratação;

V – valor da contratação e planilha de composição de preços, nas hipóteses 

de contratação paralela e não excludente ou com seleção a critério de ter-

ceiros;

VI – percentual mínimo de desconto sobre as cotações de mercado regis-

tradas no momento da contratação, na hipótese de contratação em merca-

dos fluidos, quando for o caso;

VII – requisitos de habilitação e qualificação técnica;

VIII – prazo para análise da documentação dos interessados; 

IX – critérios objetivos para distribuição da demanda, quando o objeto não 

permitir a contratação imediata e simultânea de todos os credenciados;

X – critério para ordem de contratação dos credenciados, quando for o caso;

XI – forma e prazos de interposição dos recursos, impugnação e pedidos de 

esclarecimentos;

XII – prazo para assinatura do instrumento contratual após a convocação 

pela Caesb;

XIII – condições para alteração ou atualização de preços nas hipóteses de 

contratação paralela e não excludente ou com seleção a critério de tercei-

ros; 

XIV – condições de pagamento;

XV – hipóteses de descredenciamento;

XVI – minuta de termo de credenciamento, de contrato ou de instrumento 

equivalente;

XVII – modelos de declarações;

XVIII – possibilidade de cometimento a terceiros, quando for o caso; 

XIX – prazo de vigência dos contratos decorrentes do credenciamento;

XX – sanções aplicáveis; 

XXI – prazos em que será admitida a denúncia por qualquer das partes.

§ 1º Na hipótese de contratações em mercados fluidos, a Caesb deverá registrar 

as cotações de mercado vigentes no momento da contratação.

§ 2º Para selecionar o objeto com melhores condições de preço nas contratações 

em mercados fluidos, será fornecida, quando for possível, solução tecnológica 

que permita a integração dos sistemas gerenciadores e interface com os siste-
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mas dos fornecedores.

§ 3º Na hipótese de credenciamento para fornecimento de bens, a Caesb pode-

rá exigir amostra ou prova de conceito na fase de análise da documentação ou 

no período de vigência do contrato, desde que justificada a necessidade de sua 

apresentação.

Art. 101. O credenciamento não obrigará a Caesb a contratar.

Art. 102. Não será permitido o cometimento a terceiros do objeto do credencia-

mento sem autorização expressa da Caesb.

Art. 103. Será admitida a denúncia do credenciamento por qualquer das partes 

nos prazos fixados no edital.

Art. 104. A Caesb poderá realizar o descredenciamento quando houver: 

I – pedido formalizado pelo credenciado;

II – perda das condições de habilitação do credenciado;

III – descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; 

IV – aplicação superveniente ao credenciamento de sanção de impedimen-

to de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade pela Caesb ou 

pelo Distrito Federal.

Parágrafo único. O pedido de descredenciamento não desincumbirá o creden-

ciado de cumprir eventuais contratos assumidos com a Caesb e das obrigações 

deles recorrentes. 

Capítulo VI – Procedimento de Manifestação de Interesse

Art. 105. A Caesb poderá promover Procedimento de Manifestação de Interesse 

– PMI perante a iniciativa privada para a propositura e a realização de estudos, 

investigações, levantamentos e projetos que contribuam para a satisfação de 

necessidades da companhia.
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§ 1º O PMI será instituído mediante chamamento público, promovido de ofício 

pela Caesb ou por solicitação de pessoa física ou jurídica interessada, com a es-

pecificação das condições de participação, avaliação, seleção, aprovação e even-

tual ressarcimento das contribuições apresentadas.

§ 2º A propositura e a realização de estudos, investigações, levantamentos e pro-

jetos no âmbito do PMI não implicará, por si só, direito a ressarcimento de valo-

res envolvidos em sua elaboração.

§ 3º Para aceitação de solução proposta no PMI, a Caesb elaborará parecer fun-

damentado com a demonstração de que a metodologia proposta é adequada 

e suficiente à compreensão do objeto, de que as premissas adotadas são com-

patíveis com as necessidades da Caesb e de que o produto ou serviço é o mais 

vantajoso entre os demais possíveis.

Art. 106. A solução obtida no PMI e aprovada pela Caesb poderá ser objeto de 

processo licitatório, cujo edital estabelecerá as condições específicas de partici-

pação, habilitação e julgamento.

§ 1º O autor ou financiador da solução poderá participar do processo licitatório, 

sem preferência em relação aos demais interessados.

§ 2º Caberá ao vencedor da licitação ressarcir os valores incorridos pela iniciativa 

privada para a elaboração dos estudos, investigações, levantamentos ou proje-

tos que serviram de base para o certame, sendo vedada a cobrança de valores 

da Caesb.

Capítulo VII – Chamamentos públicos

Art. 107. A Caesb realizará chamamentos públicos para a convocação de po-

tenciais interessados em procedimentos de credenciamento, pré-qualificação, 

manifestação de interesse, cadastramento e para outras convocações, quando 

entender pertinente.

Art. 108. Os chamamentos públicos poderão ser:
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I – prospectivos, quando destinados à consulta sobre a existência de forne-

cedores e de bens e serviços disponíveis no mercado;

II – competitivos, quando destinados a selecionar propostas de patrocínio, 

propostas de oportunidades de negócio e estudos, investigações, levanta-

mentos e projetos para a celebração de contratos e outras parcerias com a 

Caesb.

Art. 109. A convocação para o chamamento público será realizada por edital, que 

especificará a finalidade do chamamento e detalhará o seu objeto, as datas, os 

prazos, as condições e a forma de resposta à convocação.

Parágrafo único. Nos chamamentos públicos competitivos, o edital também de-

verá prever:

I – a forma e as condições de apresentação das propostas; 

II – os critérios objetivos de seleção, inclusive no que se refere à metodolo-

gia de pontuação e ao peso atribuído a cada um dos critérios estabelecidos, 

e ao grau de adequação da proposta aos objetivos visados pela Caesb, se 

houver;

III – os requisitos de habilitação exigíveis dos proponentes;

IV – as condições para interposição de recurso.

Art. 110. O edital de chamamento público será publicado no sítio eletrônico da 

Caesb, com a divulgação de seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal – 

DODF e, quando a Caesb entender pertinente, em jornal de grande circulação.

Art. 111. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de chamamento 

público por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos.

Parágrafo único. A impugnação e o pedido de esclarecimentos não possuem 

efeito suspensivo e serão respondidos nos prazos estipulados no edital. 

Art. 112. A Caesb homologará e divulgará o resultado do chamamento público no 

seu sítio eletrônico.
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Parágrafo único. A homologação do chamamento público competitivo não con-

fere direito a contratação ao proponente selecionado.

Art. 113. Aplicam-se aos chamamentos públicos as regras sobre a atuação de 

agentes e comissões da Caesb contidas neste Regulamento, no que couber.
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do prazo estabelecido pela Caesb, recusa parcial ou total na entrega do 

material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota 

de empenho, calculado sobre a parte inadimplente;

V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empe-

nho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto 

prazo de entrega.

§ 1º A multa será formalizada por simples apostilamento contratual e 

será executada após regular processo administrativo, oferecida à con-

tratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

a contar do recebimento da notificação, observada a seguinte ordem: 

I- mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo 

contrato;

II- mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

III- mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

§ 2º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além 

da perda desta, responderá à contratada pela sua diferença, devida-

mente atualizada pelo Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M) ou 

equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente de-

vidos pela Administração ou cobrados judicialmente.

§ 3º O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias cor-

ridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega 

ou execução do contrato, se dia de expediente normal na repartição 

interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

§ 4º Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I- o atraso não superior a 5 (cinco) dias;

II- a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança.

§ 5º A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras san-

ções, segundo a natureza e a gravidade da falta cometida, consoante 

o previsto no Parágrafo único do art. 192 e observado o princípio da 

proporcionalidade.

§ 6º Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato 

IV- 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário 

em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do pra

 

CAPÍTULO II – DOS PROCEDIMENTOS 
LICITATÓRIOS

TÍTULO VI
Contratos
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TÍTULO VI – CONTRATOS
Capítulo I – Cláusulas contratuais

Art. 114.  Além das cláusulas mencionadas no art. 69 da Lei 13.303/2016, os contra-

tos da Caesb conterão cláusulas específicas sobre:

I – direitos e responsabilidades das partes, tipificações das infrações e pena-

lidades e valores das multas;

II – legislação aplicável à execução do contrato e aos casos omissos;

III – exigência de indicação de preposto do contratado para representá-lo na 

execução do contrato;

IV – obrigação do contratado de manter o endereço físico e eletrônico atua-

lizados durante a execução do contrato; 

V – cláusula relativa à implantação do Programa de Integridade, conforme a 

Lei Distrital 6.112/2018, ou norma que a substituir;

VI – condições de importação, data e taxa de câmbio para conversão, quan-

do for o caso;

VII – matriz de riscos, quando for o caso;

VIII – exigência de declaração de responsabilidade exclusiva do contratado 

sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;

IX – determinação de que, nos casos de contrato com dedicação exclusiva de 

mão de obra, os valores para o pagamento das férias, décimo terceiro salário 

e verbas rescisórias aos trabalhadores do contratado serão depositados pela 

Caesb em conta vinculada específica;

X – estabelecimento do pagamento mensal pela Caesb, com a possibilidade 

de condicioná-lo à comprovação pelo contratado do pagamento das obriga-

ções trabalhistas, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS relativas aos empregados que tenham participado da exe-

cução dos serviços contratados;

XI – constituição de falta grave como o não pagamento de salário, vale-trans-

porte e auxílio alimentação dos empregados na data fixada, o que poderá 

dar ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis;

XII – reconhecimento dos direitos da Caesb em caso de rescisão por inexecu-
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ção total ou parcial do contrato;

XIII – foro competente e, quando necessário, a legislação aplicável para di-

rimir quaisquer questões contratuais decorrentes, sejam elas com pessoas 

físicas ou jurídicas, domiciliadas ou não no Brasil.

Parágrafo único. Os contratos para execução indireta de serviços da Caesb deve-

rão atender ao disposto nos arts. 8º e 9º do Decreto Distrital 39.978/2019 ou nor-

ma que o substituir.

Capítulo II – Formalização

Art. 115. A formalização da contratação será feita por instrumento de contrato, 

obrigatoriamente, quando o objeto envolver:

I – a constituição de obrigação futura para o contratado, inclusive os casos 

de assistência técnica;

II – a manutenção de equipamentos, bens ou instalações da Caesb, exceto 

quando não houver a constituição de obrigação futura para o contratado e 

a contratação se enquadrar nas hipóteses de dispensa de licitação para con-

tratação com valor reduzido;

III – a concessão ou a permissão de uso de bens pertencentes à Caesb.

§ 1º O instrumento de contrato e respectivos termos aditivos serão formalizados 

preferencialmente por meio eletrônico, cabendo ao contratado providenciar as 

ferramentas necessárias para assinar digitalmente todos os documentos exigi-

dos pela Caesb.

§ 2º Nas contratações de obras e serviços, a Caesb expedirá ordem de serviço para 

autorizar o início da efetiva execução contratual.

Art. 116. A formalização da contratação poderá ser feita por nota de empenho ou 

instrumentos equivalentes quando se tratar de:

I – dispensa de licitação para contratação com valor reduzido;

II – compras de bens dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive 
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quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor, com prazo 

de entrega integral de até 30 (trinta) dias corridos contados da ordem de 

fornecimento;

III – outras compras de bens dos quais não resultem obrigações futuras, in-

clusive quanto a assistência técnica, independentemente do seu valor, e que 

justificadamente não possam ser integralmente entregues em até 30 (trin-

ta) dias corridos contados da ordem de fornecimento, especialmente quan-

do oriundos do exterior.

Parágrafo único. Nas hipóteses previstas no caput, a Caesb deverá fazer constar 

do termo de referência as obrigações necessárias quando se tratar de contrata-

ção direta, exigindo do contratado o cumprimento das referidas obrigações.

Art. 117. É dispensável a formalização de contrato nas contratações de pequenas 

despesas que não possam se subordinar ao processo ordinário de formação, con-

tratação, liquidação e quitação existentes na Caesb e que exijam pronta entrega 

e pagamento sem a constituição de obrigações futuras para as partes.

§ 1º O disposto no caput deste artigo não dispensará:

I – o registro contábil exaustivo dos valores despendidos e a exigência de re-

cibo por parte dos respectivos fornecedores ou prestadores de serviços;

II – a exigência de parecer do solicitante e autorização do superintendente 

da área ou equivalente, sendo o pagamento realizado por meio do fundo 

rotativo.

§ 2º É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Caesb, salvo na hipótese 

prevista no caput deste artigo.

Capítulo III – Publicidade do instrumento contratual

Art. 118. O extrato de contrato e dos aditivos dele decorrentes serão publicados no 

Diário Oficial do Distrito Federal – DODF e no sítio eletrônico da Caesb.
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§ 1º É permitido a qualquer interessado o conhecimento dos termos do contrato.

 

§ 2º A busca e o fornecimento do instrumento contratual são gratuitos, ressalva-

da a cobrança do valor referente ao custo dos serviços e dos materiais utilizados, 

tais como reprodução de documentos, autenticação, gravação de mídias digitais 

e postagem, nos termos da Lei Federal 12.527/2011, da Lei Distrital 4.990/2012 e do 

Decreto Distrital 34.276/2013, ou norma que os substituir.

Capítulo IV – Garantia contratual

Art. 119. A Caesb poderá exigir, mediante previsão no edital e no contrato, a pres-

tação de garantia contratual nas contratações de obras, serviços e fornecimentos.

Parágrafo único. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalida-

des de garantia:

I – caução em dinheiro;

II – seguro-garantia;

III – fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamen-

te autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.

Art. 120. O valor da garantia contratual não excederá:

I – a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, nas contratações em geral;

II – a 10% (dez por cento) do valor do contrato nas contratações de obras, ser-

viços e fornecimentos de grande vulto envolvendo complexidade técnica e 

riscos financeiros elevados;

III – a 30% (trinta por cento) do valor do contrato nas contratações de obras 

e serviços de engenharia de grande vulto, desde que utilizada a modalidade 

de seguro-garantia, com a obrigação de a seguradora assumir a execução e 

concluir o objeto do contrato em caso de inadimplemento pelo contratado.

§ 1º O valor da garantia será atualizado atendendo às mesmas condições estabe-

lecidas para atualização do valor do contrato.
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§ 2º Nas contratações que impliquem a entrega de bens pela Caesb, dos quais o 

contratado será depositário, o valor desses bens deverá ser acrescido ao valor da 

garantia.

Art. 121. Nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclu-

siva de mão de obra, para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas 

pelo contratado, a Caesb poderá exigir que a garantia cubra verbas rescisórias 

inadimplidas.

Parágrafo único. Nas contratações de prestação de serviços, a Caesb exigirá a 

prestação de garantia para pagamento de obrigações de natureza trabalhista, 

previdenciária e perante o FGTS, em valor correspondente a 5% (cinco por cen-

to) do valor do contrato, limitada ao equivalente a dois meses do custo da folha 

de pagamento dos empregados alocados na execução do objeto, com prazo de 

validade de até noventa dias corridos contados da data de encerramento do con-

trato.

Art. 122. Os prazos de apresentação e de vigência, as hipóteses de retenção pre-

ventiva, execução, liberação ou restituição e as demais condições referentes à 

prestação de garantia contratual serão previstos em edital e em contrato.

Capítulo V – Duração

Art. 123. A duração dos contratos não excederá a 5 (cinco) anos, incluindo as even-

tuais prorrogações.

§ 1º A vigência contratual será fixada no edital e no contrato, tendo início a partir 

da data da assinatura ou de data futura expressamente fixada.

§ 2º Os contratos por escopo deverão ter seus prazos de vigência e de execução 

fixados de modo compatível com a conclusão dos objetos.

§ 3º Quando o prazo for estabelecido em meses ou anos, a contagem será feita 

nos termos do § 3º do art. 132 do Código Civil.
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§ 4º É vedado o contrato por prazo indeterminado, ressalvados os seguintes casos:

I – contratos em que a Caesb seja usuária de serviços públicos prestados em 

regime de exclusividade;

II – contratos de locação de imóveis em que a Caesb seja locatária.

Art. 124. A duração máxima de 5 (cinco) anos não será aplicável:

I – para projetos contemplados no plano de negócios e investimentos da 

Caesb;

II – nos casos em que a pactuação por prazo superior a 5 (cinco) anos seja 

prática rotineira de mercado e a imposição desse prazo inviabilize ou onere 

excessivamente a realização do negócio, mediante decisão fundamentada;

III – aos contratos em que a Caesb não incorra em qualquer espécie de des-

pesa, os quais terão os prazos de vigência fixados mediante decisão funda-

mentada.

Parágrafo único. Incluem-se na hipótese do inciso II do caput deste artigo, entre 

outras, as seguintes situações:

I – contratação que gere receita e contrato de eficiência que gere economia 

para a Caesb, em que os prazos serão de:

a) até 10 (dez) anos, nos contratos sem investimento;

b) até 35 (trinta e cinco) anos, nos contratos com investimento, assim consi-

derados aqueles que impliquem a elaboração de benfeitorias permanentes, 

realizadas exclusivamente a expensas do contratado, que serão revertidas ao 

patrimônio da Caesb ao término do contrato;

II – contratos firmados sob o regime de fornecimento e prestação de serviço 

associado, que terão sua vigência máxima definida pela soma do prazo re-

lativo ao fornecimento inicial ou à entrega da obra com o prazo relativo ao 

serviço de operação e manutenção, este limitado a 5 (cinco) anos contados 

da data de recebimento do objeto inicial e passível de prorrogação por igual 

período uma única vez;
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III – contratos que prevejam a operação continuada de sistemas estruturan-

tes de tecnologia da informação, que poderão ter vigência máxima de 15 

(quinze) anos;

IV – contratos de gestão para ocupação de imóveis da Caesb, que poderão 

ter prazo de vigência de até 20 (vinte) anos quando incluírem investimentos 

iniciais relacionados à realização de obras e o fornecimento de bens, nos 

termos do art. 7º da Lei 14.011/2020.

Capítulo VI – Matriz de riscos

Art. 125. O contrato poderá contemplar matriz de alocação de riscos entre o con-

tratante e o contratado, com a indicação dos riscos atribuídos a cada parte e os 

riscos compartilhados. 

Parágrafo único. A matriz de riscos será obrigatória: 

I – nas contratações cujo valor estimado superar o limite de valor preestabe-

lecido pela Caesb;

II – nas contratações realizadas nos regimes de contratação integrada e se-

mi-integrada; 

III – nos contratos cujo objeto exigir alocação específica de riscos, tais como 

contratos de eficiência e contratos de desenvolvimento de soluções inova-

doras;

IV – nas contratações que envolvam incertezas relevantes. 

Art. 126. A matriz de riscos deverá promover a alocação eficiente dos riscos e es-

tabelecer a responsabilidade que caiba a cada parte contratante, bem como os 

mecanismos que afastem a ocorrência do sinistro e mitiguem os seus efeitos, 

caso este ocorra durante a execução contratual.

Art. 127. Os riscos serão alocados em compatibilidade com as obrigações e os 

encargos atribuídos às partes no contrato, a natureza do risco, o beneficiário das 

prestações a que se vincula e a capacidade de cada parte contratante para me-
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lhor gerenciá-lo.

§ 1º Os riscos que tenham cobertura oferecida por seguradoras serão preferen-

cialmente transferidos ao contratado;

§ 2º Nas contratações semi-integradas e integradas, os riscos decorrentes de 

fatos supervenientes à contratação associados à escolha da solução de projeto 

básico pelo contratado deverão ser alocados como de sua responsabilidade na 

matriz de riscos.

Art. 128. A alocação dos riscos contratuais será quantificada para fins de projeção 

dos reflexos de seus custos no valor estimado da contratação. 

Art. 129. O cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar taxa de 

risco compatível com o objeto da contratação e com os riscos atribuídos ao con-

tratado.

Art. 130. O contrato deverá refletir a alocação realizada pela matriz de riscos, es-

pecialmente quanto:

I – às hipóteses de alteração para o restabelecimento da equação econômi-

co-financeira do contrato nos casos em que o sinistro seja considerado na 

matriz de riscos como causa de desequilíbrio não suportada pela parte que 

pretenda o restabelecimento;

II – à possibilidade de resolução quando o sinistro majorar excessivamente 

ou impedir a continuidade da execução contratual;

III – à contratação de seguros obrigatórios previamente definidos no contra-

to, integrado o custo de contratação ao preço ofertado.

Capítulo VII – Subcontratação

Art. 131. O contratado, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 

poderá subcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento, até o limite admiti-

do pelo edital e pelo contrato, mediante prévia autorização da Caesb.
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§ 1º A necessidade e a viabilidade de subcontratar parte do objeto e de prever a 

subcontratação compulsória de microempresas e empresas de pequeno porte 

serão avaliadas pela Caesb durante a fase de planejamento da contratação.

§ 2º O edital e o contrato poderão vedar, restringir ou estabelecer condições para 

a subcontratação, em vista da avaliação realizada na fase de planejamento.

§ 3º O subcontratado deverá atender, em relação ao objeto da subcontratação, 

as exigências de habilitação impostas ao licitante vencedor, a fim de demonstrar 

que possui a qualificação necessária à execução da parcela da obra, serviço ou 

fornecimento subcontratado.

§ 4º É vedada a subcontratação de pessoa física, de pessoa jurídica ou de consór-

cio:

I - que tenha participado do processo licitatório do qual se originou a contra-

tação;

II - que tenha participado, direta ou indiretamente, da elaboração de projeto 

básico ou executivo;

III – que incida em qualquer das vedações legais à participação em licitações 

e contratações regidas por este Regulamento.

Capítulo VIII – Alterações contratuais

Art. 132. Os contratos somente poderão ser alterados por acordo entre as partes, 

observado o disposto no art. 81 da Lei 13.303/2016, vedando-se ajuste que resulte 

em violação da obrigação de licitar.

Art. 133. As alterações contratuais deverão ser formalizadas por meio de termo 

aditivo.

Parágrafo único. Os registros de ocorrências que não impliquem modificação das 

obrigações contratuais poderão ser formalizados por simples apostilamento, dis-

pensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:
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I – variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação 

de preços previstos no próprio contrato;

II – atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das 

condições de pagamento previstas no contrato;

III – alterações na razão ou na denominação social do contratado;

IV – retificação de erro material;

V – alteração do gestor ou fiscal do contrato.

VI – pequenas adequações de quantitativos, assim definidas no edital de lici-

tação, nas contratações em regime de empreitada por preço unitário.

Art. 134. É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes 

alocados, na matriz de riscos, como de responsabilidade do contratado.

Art. 135. Os valores praticados no mercado deverão ser considerados para fins de 

reequilíbrio, de prorrogação ou de qualquer outro evento que demande a verifi-

cação dos preços ao longo da contratação.

Capítulo IX – Prorrogações

Art. 136. A vigência dos contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderá 

ser prorrogada por acordo entre as partes, desde que observado o prazo máximo 

de 5 (cinco) anos e atendidos os seguintes requisitos: 

I – previsão da possibilidade de prorrogação no edital e no contrato; 

II – demonstração de que as condições e os preços permanecem vantajosos 

para a Caesb; 

III – existência de recurso orçamentário para atender à prorrogação; 

IV – regular cumprimento das obrigações pelo contratado; 

V – manifestação de interesse da Caesb e do contratado em promover a pror-

rogação;

VI – manutenção das condições de habilitação pelo contratado;

VII – inexistência de sanções impeditivas do direito de licitar e contratar com 

a Caesb.



RILC CAESB RILC CAESB66 67

§ 1º O contrato deverá especificar os aspectos procedimentais e os documentos 

necessários para a prorrogação, que será formalizada por meio de termo aditivo.

§ 2º O contrato somente poderá ser prorrogado se ainda estiver em vigor.

§ 3º A prorrogação poderá ser realizada por prazo diverso daquele originalmente 

previsto no contrato.

Art. 137. Nas contratações por escopo, os prazos de execução admitem prorroga-

ções extraordinárias, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a 

manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro.

§ 1° O prazo de execução poderá ser prorrogado pelo período necessário à conclu-

são do objeto contratual.

§ 2º Uma vez prorrogado o prazo de execução, o prazo de vigência contratual po-

derá ser prorrogado na mesma medida.

§ 3º Quando a não conclusão do objeto decorrer de culpa do contratado:

I – o contratado será constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respecti-

vas sanções previstas no edital e no contrato;

II – a Caesb poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas cabíveis para a continuidade da execução do objeto contratual.

Capítulo X – Pagamentos

Art. 138. Os pagamentos serão efetuados conforme as condições estipuladas em 

edital e em contrato, mediante apresentação de nota fiscal ou fatura acompa-

nhada de detalhamento do objeto executado e de comprovação da regularidade 

fiscal do contratado.

§ 1º Na documentação fiscal deverão constar o número do contrato celebrado 

com a Caesb e o número da conta corrente do contratado.
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§ 2º O prazo de pagamento será fixado no edital e no contrato e não terá início 

enquanto houver pendências a cargo do contratado, erro na documentação ou 

outra circunstância que impeça a liquidação da despesa pela Caesb.

§ 3º Eventuais hipóteses de retenção de tributos na fonte serão estipuladas em 

contrato, conforme legislação específica.

§ 4º Admite-se a alteração das condições de pagamento, por acordo entre as par-

tes, em razão de circunstâncias supervenientes. 

Art. 139. Em caso de anulação do contrato, a Caesb pagará apenas a parcela con-

tratual já executada, desde que a causa da nulidade não seja imputável ao con-

tratado.

Art. 140. No pagamento de obrigações pecuniárias decorrentes do contrato, a Ca-

esb deverá obedecer a ordem cronológica, estabelecida para cada fonte de re-

cursos, das datas em que se configurou a respectiva exigibilidade, salvo quando 

houver relevantes motivos devidamente justificados.

Art. 141. A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensí-

vel economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obten-

ção do bem ou para a prestação do serviço, hipótese que deverá ser previamente 

justificada no processo licitatório e expressamente prevista no edital ou instru-

mento formal de contratação direta.

§ 1º A Caesb poderá exigir a prestação de garantia adicional como condição para 

o pagamento antecipado.

§ 2º Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado de-

verá ser devolvido.

Art. 142. Mediante prévia disposição em edital ou em contrato, a Caesb poderá 

efetuar retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo de eventuais sanções ca-

bíveis, quando o contratado:
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I – deixar de executar o objeto contratual, ou executá-lo com qualidade 

inferior à exigida;

II – deixar de utilizar materiais ou recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada;

III – deixar de cumprir disposições legais ou contratuais, provocando prejuízos 

à Caesb ou a terceiros cuja responsabilidade pelo pagamento possa ser 

atribuída à Caesb;

IV – praticar infração legal ou contratual capaz de ensejar aplicação de multa.

Capítulo XI – Remuneração variável

Art. 143. Na contratação de obras e serviços, inclusive de engenharia, poderá ser 

estabelecida remuneração variável vinculada ao desempenho do contratado, 

com base em metas, padrões de qualidade, critérios de sustentabilidade am-

biental e prazos de entrega definidos no edital e no contrato.

§1º A remuneração variável não poderá ultrapassar o limite orçamentário fixado 

pela Caesb para a contratação e será motivada quanto:

I - aos parâmetros escolhidos para aferir o desempenho do contratado;

II - ao valor a ser pago, mediante a previsão de faixas de remuneração;

III - ao benefício a ser gerado para a Caesb.

§ 2º Eventuais ganhos provenientes de intervenções da Caesb não serão incluídos 

no cômputo do desempenho do contratado.

§ 3º O valor da remuneração variável deverá ser proporcional ao benefício a ser 

gerado para a Caesb.

§ 4º Nos casos de contratação integrada, os parâmetros para aferir o desempe-

nho do contratado serão definidos de acordo com o conteúdo do anteprojeto de 

engenharia.
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Capítulo XII – Reajustamento em sentido estrito e 
repactuação

Art. 144. Os contratos deverão prever critério de reajustamento de preços para 

preservar o equilíbrio econômico-financeiro pactuado entre as partes, indepen-

dentemente do prazo de duração.

§ 1º Nos contratos de serviços contínuos, observado o interregno mínimo de 1 (um) 

ano, o critério de reajustamento de preços será por:

I – reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de dedica-

ção exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante 

previsão de índices específicos ou setoriais;

II – repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de 

obra ou predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica 

da variação dos custos.

§ 2º Independentemente do critério adotado, a concessão do reajustamento de 

preços deve ser solicitada pelo contratado em atenção às condições previstas no 

edital e no contrato.

§ 3º Nas contratações da prestação de serviços ou fornecimentos contínuos, o pe-

dido de reajustamento de preços deve ser apresentado antes da prorrogação ou 

encerramento do contrato, sob pena de preclusão.

Art. 145. O reajustamento em sentido estrito terá data-base estabelecida no edital 

de licitação ou no instrumento formal de contratação direta e poderá contemplar 

mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de 

mercado dos respectivos insumos.

Art. 146. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, com 

data-base vinculada:
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I – à data do orçamento a que a proposta se referir, para custos decorrentes 

do mercado;

II – ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta 

esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

§ 1º Nas repactuações subsequentes, a anualidade será contada a partir da data 

do fato gerador que deu ensejo à última repactuação.

§ 2º A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem neces-

sárias, observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, 

podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos 

que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decor-

rentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos 

serviços.

§ 3º Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repac-

tuação a que se refere o inciso II do caput deste artigo poderá ser dividida em 

tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho 

das categorias envolvidas na contratação.

§ 4º A repactuação será precedida de solicitação do contratado, acompanhada de 

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da pla-

nilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença 

normativa que fundamenta a repactuação.

Capítulo XIII – Revisão

Art. 147. O contrato poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes 

pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e sua justa remune-

ração, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial, na 

hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências incal-

culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual, desde que respeitada a repartição objetiva de 

risco estabelecida no contrato.
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§ 1º A revisão contratual, nas hipóteses do caput, pode ocorrer a qualquer tempo, 

independentemente de previsão contratual, desde que presentes os seguintes 

requisitos:

I – comprovação da ocorrência de evento extraordinário e imprevisível, ou 

previsível de consequências incalculáveis, capaz de desequilibrar a equação 

econômico-financeira;

II – superveniência da ocorrência ou dos efeitos do evento à data da apresen-

tação da proposta pelo contratado;

II – ausência de conduta culposa ou dolosa do contratado;

III – comprovação de significativa alteração dos encargos do contratado; 

IV – nexo de causalidade entre o evento e a alteração dos encargos do con-

tratado.

§ 2º O pedido de revisão deverá ser acompanhado de documentação comproba-

tória dos requisitos previstos no § 1º, cabendo ao contratado apresentar planilha 

representativa dos custos vigentes na época da proposta e dos custos existentes 

na data do requerimento, memorial de cálculo detalhado, notas fiscais, tabelas 

referenciais do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro) ou do Sistema Na-

cional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), entre outros 

elementos que demonstrem que a contratação se tornou inviável nas condições 

inicialmente pactuadas.

§ 3º Caso se entenda que a documentação anexada ao pedido de revisão é insu-

ficiente para comprovar os requisitos previstos no § 1º, poderá ser instaurada fase 

de instrução processual.

§ 4º Sempre que atendidas as condições do contrato e da matriz de riscos, será 

considerado preservado o equilíbrio econômico-financeiro, sendo descabido pe-

dido de revisão relacionado a risco assumido pela parte solicitante.

Art. 148. A análise do desequilíbrio econômico-financeiro deve ocorrer median-

te exame global da avença, considerando a possibilidade de compensação en-

tre custos que se elevaram e custos que se reduziram, desde que integrantes da 
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mesma planilha de composição de preços contratuais.

Art. 149. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indeniza-

ção por meio de termo indenizatório.

Parágrafo único. A Caesb somente processará os pedidos de reequilíbrio econô-

mico-financeiro formulados durante a vigência contratual.

Capítulo XIV – Recebimento do objeto

Art. 150. O recebimento do objeto do contrato será:

I – provisório, em caso de obras e serviços, pelo responsável por seu acompa-

nhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando confirmado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico;

II – provisório, em caso de compras, pelo responsável por seu acompanha-

mento e fiscalização, de modo sumário, com confirmação posterior da con-

formidade do material com as exigências contratuais;

III – definitivo, em caso de obras, serviços e compras, por empregado ou co-

missão designada por autoridade competente da Caesb, mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências contratuais.

§ 1º O recebimento do objeto deverá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando 

estiver em desacordo com as disposições contratuais.

§ 2º O recebimento provisório ou definitivo do objeto não excluirá a responsabi-

lidade civil pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabili-

dade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabele-

cidos pela lei ou pelo contrato.

§ 3º Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e defi-

nitivo do objeto serão definidos no termo de referência, quando for o caso, e em 

contrato.

§ 4º Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os 
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ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do 

contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado.

§ 5º A definição do prazo para que o contratado repare, corrija, remova, recons-

trua ou substitua, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções deverá ser realizada conforme 

o caso.

§ 6º Na hipótese de resolução do contrato, o responsável pela fiscalização contra-

tual deverá atestar as parcelas concluídas, recebendo o objeto provisória ou defi-

nitivamente, conforme o caso.

§ 7º Em caso de projeto de obra, o recebimento definitivo pela Caesb não eximirá 

o projetista ou o consultor da responsabilidade objetiva por todos os danos cau-

sados por falha de projeto.

§ 8º Em caso de obra, o recebimento definitivo pela Caesb não eximirá o contrata-

do pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia 

superior no edital e no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela 

segurança dos materiais e serviços executados e pela funcionalidade da cons-

trução, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel e, em caso 

de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela 

reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias.

Capítulo XV – Extinção do contrato

Art. 151. A extinção prematura do contrato poderá ocorrer:

I – por denúncia motivada; 

II – por acordo entre as partes, que deverá ser reduzido a termo, com de-

monstração da conveniência da extinção para a Caesb;

III – por determinação judicial ou arbitral.

Art. 152. São motivos para extinção prematura do contrato por denúncia:
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I – a existência de vício que torne o contrato nulo ou anulável; 

II – a prática de conduta tipificada na Lei 12.846/2013 ou no Decreto Distrital 

37.296/2016;

III – a prática de qualquer ato ilícito contra a Caesb ou de conduta incompa-

tível com o sistema de governança da Caesb;

IV – o descumprimento ou o cumprimento irregular de obrigações contra-

tuais;

V – a lentidão no seu cumprimento, levando a Caesb a comprovar a impos-

sibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento nos prazos 

estipulados;

VI – o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 

VII – a não integralização da garantia de execução contratual no prazo esti-

pulado;

VIII – o descumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constitui-

ção Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores 

de 18 anos e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

IX – a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e 

prévia comunicação à Caesb;

X – o desatendimento das determinações regulares da Caesb decorrentes 

do acompanhamento e fiscalização do contrato;

XI – a subcontratação do seu objeto, a cessão ou transferência do contrato, 

total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação do contratado, 

desde que vedadas no contrato e não autorizadas pela Caesb;

XII – a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da em-

presa contratada, desde que prejudique a execução do contrato;

XIII – a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

XIV – a decretação de falência ou a insolvência civil do contratado;

XV – a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente compro-

vada, impeditiva da execução do contrato.

XVI – a denúncia cheia ou vazia, nos casos de locação de bens móveis e imó-

veis do Código Civil e da Lei de Locações e no caso do contrato de prestação 

de serviço por tempo indeterminado, nos termos do art. 599 do Código Civil;

XVII – nos contratos de prestação de serviços contínuos com dedicação ex-

clusiva de mão de obra, a existência de três atrasos, consecutivos ou não, por 
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semestre, no pagamento dos salários de empregados que prestam serviços 

à Caesb.

Art. 153. A denúncia motivada por culpa do contratado acarreta as seguintes con-

sequências, sem prejuízo das sanções previstas neste Regulamento:

I – assunção imediata do objeto contratado, pela Caesb, no estado e local 

em que se encontrar;

II – execução da garantia contratual para ressarcimento pelos eventuais pre-

juízos sofridos pela Caesb;

III – na hipótese de insuficiência da garantia contratual, a retenção dos cré-

ditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Caesb. 

Art. 154. A denúncia motivada sem culpa do contratado será manifestada com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, salvo maior prazo previsto no edital ou 

no contrato, e o contratado será ressarcido dos prejuízos que houver sofrido, des-

de que regularmente comprovados.

§ 1º O contratado ainda terá direito a:

I – devolução da garantia;

II – pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

III – pagamento do custo da desmobilização.

§ 2º A manifestação de denúncia motivada em vício que torne o contrato nulo ou 

anulável ou na ocorrência de caso fortuito ou de força maior pressupõe a conces-

são de prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação do contratado, de forma 

a assegurar o contraditório e a ampla defesa, contados a partir da intimação do 

contratado sobre o motivo verificado.

Capítulo XVI – Gestão e fiscalização

Art. 155. A gestão e a fiscalização dos contratos celebrados pela Caesb atenderão 

ao Decreto Distrital 32.598/2010, ou norma que o substituir, e ao Manual de Ges-

tão e Fiscalização de Contratos da Caesb.
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Art. 156. Compete ao gestor do contrato acompanhar e realizar as atividades per-

tinentes aos aspectos legais da execução contratual, tais como a formalização de 

aditivos, prorrogações, alterações, revisões, a eventual aplicação de sanções, e a 

coordenação das atividades de fiscalização.

Art. 157. Compete ao fiscal do contrato acompanhar e fiscalizar rotineiramente e 

in loco a execução contratual, monitorar o cumprimento das obrigações contra-

tuais e registrar e analisar ocorrências.

Parágrafo único. A Caesb poderá designar uma comissão de fiscalização, em ra-

zão da natureza do contrato ou de sua complexidade, ou poderá designar um 

fiscal para aspectos técnicos e um fiscal para aspectos administrativos, quando 

entender pertinente.

Art. 158. O gestor, o fiscal e os integrantes da comissão de fiscalização devem ser 

designados entre os empregados do quadro permanente da Caesb e ter qualifi-

cação técnica condizente com a complexidade e a especificidade do objeto do 

contrato. 

Parágrafo único. A Caesb designará substitutos para atuarem nos períodos de 

afastamento ou impedimento do gestor, fiscal ou integrantes da comissão de 

fiscalização. 

Art. 159. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio 

de instrumentos de controle que atendam ao Manual de Gestão e Fiscalização 

de Contratos da Caesb e compreendam a mensuração dos seguintes aspectos:

I – os resultados alcançados, com a verificação dos prazos de execução e da 

qualidade e quantidade demandada;

II – os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da for-

mação profissional exigidas;

III – a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

IV – a adequação do objeto prestados à rotina de execução estabelecida;

V – o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato.
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Parágrafo único. A conformidade dos materiais a serem utilizados na execução 

do objeto deverá ser verificada juntamente com o documento do contratado que 

contenha a relação de tais insumos, de acordo com o estabelecido no contra-

to, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como, 

marca, modelo, descrição do produto e forma de uso.

Art. 160. Quando o fiscal ou a comissão de fiscalização identificar o descumpri-

mento de uma obrigação pelo contratado, o gestor notificará o contratado sobre 

a possibilidade de incidência de penalidade, assegurando prazo de 10 (dez) dias 

úteis para apresentação de defesa prévia.

§ 1º O acolhimento da defesa prévia implicará o arquivamento da notificação.

§ 2º Caberá recurso da decisão que não acolher a defesa prévia, no prazo de 10 

(dez) dias úteis. 

Art. 161. O fiscal ou a comissão de fiscalização poderá notificar o contratado para 

a correção da rotina ou de inexatidão ou irregularidade constatada, com a defini-

ção de prazo para a correção, quando couber. 

Art. 162. O contratado deverá manter preposto aceito pela Caesb no local da obra 

ou do serviço para representá-lo na execução do contrato.

Capítulo XVII – Solução de conflitos

Art. 163. Os contratos de que trata este Regulamento poderão prever a adoção de 

mecanismos alternativos de prevenção e resolução de conflitos, notadamente a 

conciliação, a mediação, o comitê de prevenção e resolução de conflitos, e a arbi-

tragem.

§ 1º Os contratos poderão ser aditados para permitir a adoção dos mecanismos 

alternativos de prevenção e resolução de conflitos.

§ 2º Os mecanismos alternativos de prevenção e resolução de conflitos poderão 
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ser utilizados em controvérsias que envolvam direitos patrimoniais disponíveis, 

como as questões relacionadas ao restabelecimento do equilíbrio econômico-fi-

nanceiro do contrato, ao inadimplemento de obrigações contratuais por quais-

quer das partes e ao cálculo de indenizações.

§ 3º O processo de escolha dos conciliadores, dos mediadores, dos árbitros e dos 

membros dos comitês de prevenção e resolução de conflitos observará critérios 

isonômicos, técnicos e transparentes.

§ 4º A arbitragem será sempre de direito e observará o princípio da publicidade, 

ressalvados os casos de sigilo estratégico, comercial ou industrial.

§ 5º Os comitês de prevenção e resolução de conflitos poderão ser permanentes, 

temporários ou ad hoc, e deverão ser constituídos, preferencialmente, antes da 

existência de um conflito.

§ 6º Na hipótese de conjugação dos mecanismos alternativos de prevenção e 

resolução de conflitos, a sua implementação deverá seguir, preferencialmente, 

a seguinte ordem: 

I – comitê de prevenção e resolução de conflitos;

II – conciliação ou mediação; e 

III – arbitragem.

Art. 164. Os contratos de que trata este Regulamento, em regra, terão como foro 

a Comarca do Distrito Federal, podendo ser indicado foro distinto, de acordo 

com as particularidades do respectivo objeto. 

Parágrafo único. Na existência de cláusula arbitral, a cláusula de eleição de foro 

não derrogará a competência do tribunal arbitral, aplicando-se tão somente 

para a execução de decisão ou sentença arbitral. 
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TÍTULO VII 
Normas 
específicas
segundo o 
objeto do 
contrato
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TÍTULO VII – NORMAS ESPECÍFICAS SEGUNDO O 
OBJETO DO CONTRATO
Capítulo I – Aquisições de bens e serviços comuns

Art. 165. Para aquisição de bens e serviços comuns, inclusive de engenharia, a Li-

citação Caesb terá como características:

I – o critério de julgamento de menor preço ou de maior desconto;

II – o modo de disputa aberto, de forma isolada ou combinada com o modo 

de disputa fechado;

III – a fase de propostas e lances antes da fase de habilitação;

IV – a fase recursal única.

Parágrafo único. Excepcionalmente e mediante justificativa, as características 

referidas no caput poderão ser substituídas por outras previstas neste 

Regulamento. 

Capítulo II – Aquisições de bens em geral

Seção I – Indicação de marca ou modelo

Art. 166. Nas licitações e contratações para aquisição de bens, a Caesb poderá ex-

cepcionalmente:

I – indicar uma ou mais marcas ou modelos, mediante justificativa, nas se-

guintes hipóteses:

a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto;

b) em decorrência da necessidade de manter a compatibilidade com plata-

formas e padrões já adotados pela Caesb;

c) quando determinada marca ou modelo comercializado por mais de um 

fornecedor constituir o único meio capaz de atender às necessidades da Ca-

esb;

d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem compre-
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endida pela identificação de determinada marca ou determinado modelo 

apto a servir apenas como referência, situação em que será obrigatório o 

acréscimo da expressão “ou similar ou de melhor qualidade”

II – vedar a contratação de marca ou produto, quando, mediante processo 

administrativo, restar comprovado que produtos adquiridos e utilizados an-

teriormente pela Caesb não atendem a requisitos indispensáveis ao pleno 

adimplemento da obrigação contratual.

Seção II – Certificação de qualidade e conformidade

Art. 167. Nas licitações e contratações para aquisição de bens, a Caesb poderá, 

excepcionalmente e mediante justificativa, solicitar certificação, certificado, 

laudo laboratorial ou documento similar que possibilite a aferição da qualidade 

e da conformidade do produto ou do processo de fabricação, inclusive sob o 

aspecto ambiental, emitido por instituição oficial competente ou por entidade 

credenciada.

Parágrafo único. O edital ou termo de referência poderá exigir, como condição de 

aceitabilidade da proposta, a adequação às normas da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT) ou a certificação da qualidade do produto por institui-

ção credenciada pelo Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 

Industrial (Sinmetro).

Seção III – Amostra e prova de conceito

Art. 168. Nas licitações e contratações para aquisição de bens, a Caesb poderá 

excepcionalmente exigir amostra ou prova de conceito do objeto ofertado a fim 

de avaliar sua compatibilidade com as especificações do termo de referência, 

sobretudo quanto aos padrões de qualidade e desempenho, desde que previsto 

no edital ou no termo de referência e justificada a necessidade de apresentação.

§ 1º A amostra ou a prova de conceito poderá ser exigida do licitante provisoriamente 

vencedor na fase de julgamento das propostas em licitações, como condição 

para firmar contrato, em procedimentos de contratação direta, ou no período 
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de vigência do contrato ou da ata de registro de preços, assim como em 

credenciamentos, no procedimento de pré-qualificação e para produtos já pré-

qualificados.

§ 2º Em todos os casos, observar-se-ão os seguintes procedimentos:

I – a Caesb exigirá que o fornecedor apresente amostra ou realize prova de 

conceito nas condições estabelecidas no edital; 

II – o local e a data da análise das amostras ou da prova de conceito serão 

divulgados por meio de mensagem no sistema ou por endereço de e-mail 

indicado pelo fornecedor em seu cadastro;

III – interessados em acompanhar a análise das amostras ou a prova de 

conceito deverão solicitar por e-mail ou pelo sistema a sua participação no 

prazo de até 3 (três) horas após a divulgação do local e data.

IV – os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem 

no sistema;

V – se a amostra ou a prova de conceito do primeiro classificado for reprovada, 

a Caesb analisará a aceitabilidade da proposta ou lance do segundo 

classificado e assim sucessivamente, até a aprovação de uma proposta que 

atenda às especificações do termo de referência;

VI – após a divulgação do resultado da licitação, as amostras entregues 

deverão ser recolhidas pelos fornecedores, na condição em que estiverem, 

no prazo definido em edital, cujo decurso será considerado como abandono 

da propriedade, conforme o inciso III do art. 1.275 do Código Civil, cabendo à 

Caesb decidir sobre a sua destinação, sem direito a ressarcimento;

VII – o fornecedor que não apresentar as amostras, apresentá-las fora do prazo 

estipulado ou não comparecer no dia e horário previamente agendado para 

a prova de conceito, sem justificativa aceita pela Caesb, ou aquele que deixar 

de atender às especificações do edital, terá a sua proposta desclassificada.

Art. 169. A amostra apresentada ou o objeto demonstrado em prova de conceito 

vincula o fornecedor ao produto em todas as suas características, ainda que essas 

não estejam todas descritas no edital, não sendo permitidas alterações posteriores 

à aprovação, salvo nos casos em que comprovadamente a marca e/ou produto 

sejam de qualidade similar ou superior.



RILC CAESB RILC CAESB82 83

Art. 170. As amostras deverão ser apresentadas na embalagem original do 

fabricante, de forma que possibilite a verificação das informações referentes às 

suas características, tais como data de fabricação, prazo de validade, quantidade 

do produto, marca, número de referência, código do produto e modelo.

Art. 171. As amostras deverão ser identificadas com o número e o ano da licitação, 

a descrição do item licitado, o nome, o CNPJ e o endereço do fornecedor, além de 

outras informações exigidas pelo edital ou por outros atos praticados no certame.

Parágrafo único. A ausência de identificação adequada poderá acarretar a 

desclassificação ou a desconsideração da amostra.

Art. 172. O fornecedor deverá colocar à disposição da Caesb todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

Parágrafo único. A amostra disponibilizada à Caesb será testada da maneira 

que a equipe técnica responsável entender pertinente, podendo ser aberta, 

desmontada, instalada e submetida aos testes que forem necessários, e será 

devolvida no estado em que se encontrar após a análise, sem qualquer ônus à 

Caesb em caso de danos ou avarias.

Art. 173. Deverão constar no edital a possibilidade de exigência de amostra ou 

prova de conceito, o detalhamento de local e prazo para entrega da amostra, 

a definição de aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade, os critérios de 

avaliação e as eventuais marcas que poderão ser dispensadas da apresentação 

de amostras.

§ 1º A Caesb emitirá parecer tecnicamente motivado após a avaliação, constando 

“aprovado”, ou “reprovado”, ou “aprovação com ressalvas”.

§ 2º A hipótese de “aprovação com ressalvas” somente ocorrerá caso se refiram 

a itens de mera aparência, tais como pormenores de acabamento, coloração e 

outros itens que não impliquem incertezas quanto à qualidade e à funcionalidade 

do objeto, cabendo à Caesb decidir sobre a concessão de novo prazo para correção 



RILC CAESB RILC CAESB84 85

das ressalvas, mediante ajustes ou nova apresentação.

§ 3º Após as correções ou nova apresentação, conforme previsto no § 2º, a Caesb 

emitirá novo parecer, em que constará “aprovado” ou “reprovado”.

§ 4º No caso de bens que devam atender aos padrões da Associação Brasileira 

de Normas Técnicas (ABNT), a Caesb especificará, no parecer de avaliação, quais 

normas e respectivos itens não foram atendidos pela amostra.

Art. 174. No caso de o fornecedor ser contratado, as amostras aprovadas não serão 

consideradas como itens entregues do objeto adquirido.

Art. 175. No interesse da Caesb, a amostra ou a prova de conceito poderá ser 

avaliada por instituição com reputação ético-profissional na especialidade do 

objeto.

Seção IV – Carta de solidariedade

Art. 176. Nas licitações e nas contratações diretas para aquisição de bens, a Caesb 

poderá solicitar, motivadamente, carta de solidariedade emitida pelo fabricante 

que assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou 

distribuidor.

Parágrafo único. A Caesb também poderá aceitar instrumento de contrato firmado 

entre o licitante e o fabricante, desde que contenha cláusula de solidariedade 

que assegure, pelo fabricante, a execução do contrato com a Caesb..

Seção V – Publicidade das aquisições

Art. 177. A Caesb dará publicidade em seu sítio eletrônico à relação das aquisições 

de bens por ela efetivadas, compreendidas as seguintes informações:

I – identificação do bem comprado, de seu preço unitário e da quantidade 

adquirida;

II – nome do fornecedor;
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III – valor total de cada aquisição.

Capítulo III – Serviços em geral

Art. 178. Os contratos de prestação de serviços admitirão os seguintes regimes de 

execução: 

I – empreitada por preço unitário;

II – empreitada por preço global;

III – tarefa.

Art. 179. Poderá ser celebrado mais de um contrato para executar serviço de 

mesma natureza quando o objeto da contratação puder ser executado de forma 

concorrente e simultânea por mais de um contratado, mediante justificativa 

expressa e desde que não implique perda de economia de escala.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste artigo, a Caesb deverá manter 

o controle individualizado da execução do objeto contratual relativamente a cada 

um dos contratados.

Art. 180. Na licitação de serviços de manutenção e assistência técnica, o edital deverá 

definir o local de realização dos serviços, admitida a exigência de deslocamento 

de técnico a local específico ou a exigência de que o contratado tenha unidade 

de prestação de serviços em distância compatível com as necessidades da Caesb.

Art. 181. Na contratação de serviços de natureza intelectual ou estratégicos, a Caesb 

deverá estabelecer como obrigação do contratado promover a transição contratual 

com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem 

perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação de seus técnicos.

Art. 182. Aplicam-se às contratações de serviços, no que couber, as regras previstas 

neste Regulamento sobre a possibilidade de exigência de amostra ou prova de 

conceito.
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Capítulo IV – Serviços contínuos com dedicação exclusiva 
de mão de obra

Art. 183. Nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva 

de mão de obra, a Caesb poderá, mediante disposição em edital ou em contrato, 

adotar medidas para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo 

contratado, tais como:

I – condicionar o pagamento à comprovação de quitação das obrigações 

trabalhistas vencidas relativas ao contrato;

II – efetuar o depósito de valores em conta vinculada;

III – em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das 

verbas trabalhistas, que serão deduzidas do pagamento devido ao contratado;

IV – estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, 

a ausências legais e a verbas rescisórias dos empregados do contratado que 

participarem da execução dos serviços contratados serão pagos pela Caesb 

ao contratado somente na ocorrência do fato gerador.

Art. 184. O descumprimento das obrigações trabalhistas por parte do contratado 

será considerado infração grave, sujeitando-o às sanções previstas no contrato 

e neste Regulamento, bem como à possibilidade de extinção prematura do 

contrato.

Art. 185. Nas contratações de serviços com regime de dedicação exclusiva de 

mão de obra, o contratado deverá apresentar, quando solicitado pela Caesb, 

comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço – FGTS em relação aos empregados diretamente 

envolvidos na execução do contrato.

Capítulo V – Obras e serviços de engenharia

Art. 186. Os contratos de obras e serviços de engenharia admitirão os seguintes 

regimes de execução:
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I – empreitada por preço unitário;

II – empreitada por preço global;

III – tarefa;

IV – empreitada integral;

V – contratação semi-integrada; e

VI – contratação integrada.

 

Capítulo VI – Serviços de publicidade

Art. 187. As licitações para a contratação de serviços de publicidade prestados por 

intermédio de agências de propaganda serão regidas por este Regulamento, pela 

Lei 13.303/2016 e pela Lei 4.680/1965, com aplicação subsidiária da Lei 12.232/2010.

§ 1º As licitações referidas no caput serão realizadas preferencialmente sob a 

forma eletrônica.

§ 2º Será admitida a utilização da forma presencial em caráter excepcional, desde 

que motivada.

§ 3º Somente poderão participar das licitações referidas no caput as agências 

de propaganda cujas atividades sejam disciplinadas pela Lei 4.680/1965 e que 

tenham obtido certificado de qualificação técnica de funcionamento emitido 

pelo Conselho Executivo das Normas-Padrão – CENP ou por entidade equivalente, 

legalmente reconhecida como fiscalizadora e certificadora das condições técnicas 

de agências de propaganda.

§ 4º O objeto da licitação poderá ser adjudicado a mais de uma agência de 

propaganda, sem a segregação em itens ou contas publicitárias, mediante 

justificativa na fase de planejamento e previsão no edital, hipótese em que a Caesb 

estabelecerá procedimentos de seleção interna entre as agências contratadas.

Art. 188. O processo licitatório para a contratação de serviços de publicidade 

prestados por intermédio de agências de propaganda será detalhado no edital, 

observando especialmente o seguinte:
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I – o critério de julgamento será o de melhor técnica ou o de melhor 

combinação de técnica e preço;

II – a fase de habilitação ocorrerá após o julgamento final das propostas;

III – a licitação será processada e julgada por comissão de licitação, com 

exceção da análise e julgamento das propostas técnicas;

IV – as propostas técnicas serão analisadas e julgadas por subcomissão técnica, 

que será constituída por, pelo menos, três membros que sejam formados 

em comunicação, publicidade ou marketing ou que atuem em uma dessas 

áreas, sendo que, pelo menos, um terço deles não poderá manter nenhum 

vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com a Caesb;

V – a escolha dos membros da subcomissão técnica será realizada por sorteio, 

em sessão pública, entre os nomes de uma relação que terá, no mínimo, o 

triplo do número de integrantes da subcomissão, previamente cadastrados, 

e será composta por, pelo menos, 1/3 (um terço) de profissionais que não 

mantenham nenhum vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, 

com a Caesb; 

VI – serão realizadas sessões públicas em que os licitantes deverão entregar 

suas propostas técnica e de preço, bem como a documentação de habilitação, 

para análise e julgamento pela comissão de licitação ou pela subcomissão 

técnica, de acordo com as suas atribuições específicas;

VII – as informações para a elaboração das propostas serão estabelecidas em 

um briefing, de forma precisa, clara e objetiva, que será parte integrante do 

edital;

VIII – a proposta técnica será composta de um plano de comunicação 

publicitária, pertinente às informações expressas no briefing e com 

formatação padronizada, e de um conjunto de informações referentes ao 

proponente, destinadas a avaliar a sua capacidade de atendimento e o nível 

dos trabalhos por ele realizados para seus clientes;

IX – a proposta de preço conterá quesitos representativos das formas de 

remuneração vigentes no mercado publicitário;

X – a proposta de preço será apresentada em 1 (um) invólucro e a proposta 

técnica em 3 (três) invólucros distintos, destinados um para a via não 

identificada do plano de comunicação publicitária, um para a via identificada 

do plano de comunicação publicitária e outro para as demais informações 

integrantes da proposta técnica;
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XI – o julgamento das propostas técnicas será realizado individualmente 

pelos membros da subcomissão técnica, que deverão registrar a pontuação 

e as justificativas que motivaram a sua decisão com relação a cada quesito, 

em planilha específica, conforme parâmetros definidos no edital;

XII – a subcomissão técnica reavaliará a pontuação atribuída a um quesito 

sempre que a diferença entre a maior e a menor pontuação for superior 

a 20% (vinte por cento) da pontuação máxima do quesito, com o fim de 

restabelecer o equilíbrio das pontuações atribuídas, de acordo com os 

parâmetros definidos no edital; 

XIII – nas licitações pelo critério de julgamento de melhor técnica, o edital 

fixará critérios objetivos e automáticos de identificação da proposta mais 

vantajosa no caso de empate na soma de pontos das propostas técnicas.

§ 1º Nas licitações pelo critério de julgamento de melhor técnica, a comissão de 

licitação declarará vencedor o licitante que:

I – obtiver a maior pontuação nas notas atribuídas aos aspectos de técnica 

da proposta, segundo os parâmetros do edital; e

II – for habilitado no conjunto de informações e documentos exigidos no 

edital para demonstrar a capacidade de realizar o objeto da licitação.

§ 2º Nas licitações pelo critério de julgamento de melhor combinação de técnica 

e preço, a comissão de licitação declarará vencedor o licitante que:

I – obtiver a maior pontuação a partir da ponderação das notas atribuídas 

aos aspectos de técnica e de preço da proposta, segundo os parâmetros do 

edital;

II – for habilitado no conjunto de informações e documentos exigidos no 

edital para demonstrar a capacidade de realizar o objeto da licitação.

Art. 189. A prestação dos serviços de publicidade por intermédio de agência 

de propaganda deverá ser realizada em conformidade com as condições 

estabelecidas no edital de licitação e no respectivo contrato.

§ 1º A agência atuará por ordem e conta da Caesb, em conformidade com 
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o art. 3º da Lei 4.680/1965, na contratação de fornecedores de bens e serviços 

especializados, para a execução de atividades complementares ao objeto do 

contrato, e de veículos e demais meios de divulgação, para a transmissão de 

mensagens publicitárias.

§ 2º As agências contratadas deverão, durante o período mínimo de 5 (cinco) 

anos após a extinção do contrato, manter acervo comprobatório da totalidade 

dos serviços prestados e das peças publicitárias produzidas.

Capítulo VII – Serviços de comunicação institucional e 
digital

Art. 190. As normas sobre o processo licitatório para serviços de publicidade 

prestados por agência aplicam-se, no que couber, às licitações relativas a 

serviços predominantemente intelectuais de comunicação institucional e digital, 

especialmente no tocante aos critérios de julgamento, à apresentação de plano 

de comunicação publicitária e à composição e atuação da subcomissão técnica.

Capítulo VIII – Soluções inovadoras

Seção I – Disposições gerais

Art. 191. A contratação de solução inovadora poderá ser realizada com ou sem 

licitação, conforme as especificidades do caso concreto e a realidade do mercado 

fornecedor, observados os requisitos definidos na legislação e neste Regulamento. 

Art. 192. Para avaliar o meio mais adequado para o atendimento das necessidades 

existentes e fundamentar a escolha do modelo de contratação, a Caesb poderá 

realizar chamamento público ou outro procedimento considerado adequado, de 

modo a colher as informações necessárias.

Seção II – Diálogo competitivo

Art. 193. O diálogo competitivo é restrito a contratações em que a Caesb:
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I – vise a contratar objeto que envolva as seguintes condições: 

a) inovação tecnológica ou técnica; 

b) impossibilidade de ter sua necessidade satisfeita sem a adaptação de 

soluções disponíveis no mercado; e 

c) impossibilidade de as especificações técnicas serem definidas com 

precisão suficiente pela Caesb; 

II – verifique a necessidade de definir e identificar os meios e as alternativas 

que possam satisfazer suas necessidades, com destaque para os seguintes 

aspectos: 

a) a solução técnica mais adequada; 

b) os requisitos técnicos aptos a concretizar a solução já definida; 

c) a estrutura jurídica ou financeira do contrato.

Art. 194. As regras do processo do diálogo competitivo serão definidas em edital, 

observadas as seguintes disposições:

I – a Caesb apresentará, por ocasião da divulgação do edital, suas necessidades 

e as exigências já definidas e estabelecerá prazo mínimo de 25 (vinte e cinco) 

dias úteis para manifestação de interesse na participação; 

II – os critérios empregados para pré-seleção dos participantes deverão ser 

previstos em edital, e serão admitidos todos os interessados que preencherem 

os requisitos objetivos estabelecidos; 

III – caberá recurso do resultado do julgamento da fase de pré-seleção;

IV – será vedada a divulgação de informações de modo discriminatório que 

possa implicar vantagem para algum participante; 

V – a Caesb não poderá revelar a outros participantes as soluções propostas 

ou as informações sigilosas comunicadas por um participante sem o seu 

consentimento; 

VI – a fase de diálogo poderá ser mantida até que a Caesb, em decisão 

fundamentada, identifique a solução ou as soluções que atendam às suas 

necessidades; 

VII – as reuniões com os participantes pré-selecionados serão registradas 

em ata e gravadas mediante utilização de recursos tecnológicos de áudio e 

vídeo; 
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VIII – o edital poderá prever a realização de fases sucessivas, caso em que 

cada fase poderá restringir as soluções ou as propostas a serem discutidas; 

IX – a Caesb deverá, ao declarar que o diálogo foi concluído, juntar aos 

autos do processo os registros e as gravações da fase de diálogo, iniciar a 

fase competitiva com a divulgação de edital contendo a especificação da 

solução que atenda às suas necessidades e os critérios objetivos a serem 

utilizados para seleção da proposta mais vantajosa e abrir prazo, não inferior 

a 60 (sessenta) dias úteis, para todos os participantes pré-selecionados  

apresentarem suas propostas, que deverão conter os elementos necessários 

para a realização do projeto; 

X – a fase competitiva será restrita aos participantes pré-selecionados;

XI – a Caesb poderá solicitar esclarecimentos ou ajustes às propostas 

apresentadas, desde que não impliquem discriminação nem distorçam a 

concorrência entre as propostas; 

XII – a Caesb definirá a proposta vencedora de acordo com critérios divulgados 

no início da fase competitiva, assegurada a contratação mais vantajosa como 

resultado;

XIII – caberá recurso do resultado do julgamento da fase competitiva. 

§ 1º O diálogo competitivo será conduzido por comissão composta de, pelo menos, 

3 (três) empregados pertencentes aos quadros permanentes da Caesb, admitida 

a participação de profissionais para assessoramento técnico da comissão. 

§ 2º Será admitida a participação de profissionais para assessoramento técnico da 

comissão, que assinarão termo de confidencialidade e abster-se-ão de atividades 

que possam configurar conflito de interesses.

Seção III – Encomenda tecnológica 

Art. 195. A encomenda tecnológica se destina ao desenvolvimento de soluções 

inovadoras, nos casos em que exista risco tecnológico, para a obtenção de novo 

produto, serviço ou processo, ou para o aprimoramento de produto, serviço ou 

processo existente.

Parágrafo único. A contratação poderá englobar: 
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I – a transferência da tecnologia desenvolvida pelo contratado;

II – o fornecimento, em escala ou não, da solução inovadora desenvolvida.

Art. 196. O contrato contemplará matriz de alocação de riscos entre o contratante 

e o contratado, com a indicação dos riscos atribuídos a cada parte e os riscos 

compartilhados, incluindo os riscos relacionados ao possível insucesso no 

desenvolvimento pretendido.

Art. 197. Para viabilizar o interesse do mercado diante dos riscos e dos custos 

associados ao desenvolvimento da solução inovadora, o contrato poderá 

estabelecer remuneração ao contratado mesmo que não haja a implementação 

integral da solução demandada.

Art. 198. O contrato adotará modalidade de remuneração compatível com os 

riscos existentes, contemplando preços fixos ou reembolso de custos, com ou 

sem remuneração de incentivo, de forma combinada ou não.

Parágrafo único. Aplica-se, no que couber, o disposto no art. 29 do Decreto Federal 

9.283/2018 ou em norma que o substituir. 

Art. 199. Em casos justificados, será possível a contratação simultânea de mais 

de um fornecedor para realizar uma mesma etapa ou etapas distintas do 

desenvolvimento da solução inovadora, especialmente diante da necessidade 

de:

I – testar rotas tecnológicas alternativas;

II – acelerar a entrega da solução pretendida;

III – evitar a dependência tecnológica em relação a um único fornecedor.

Art. 200. A contratação de encomenda tecnológica será realizada por dispensa 

de licitação, com base no art. 20 da Lei 10.973/2004 e no inciso XIV do artigo 29 

da Lei 13.303/2016, aplicando-se, no que couber, as disposições da Seção V do 

Capítulo IV do Decreto Federal 9.283/2018 ou de norma que o substituir.

Art. 201. As especificações técnicas referentes à contratação da encomenda 
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tecnológica deverão prever, especialmente:

I – os problemas e dificuldades existentes, as necessidades a serem atendidas 

e os objetivos e resultados esperados com a contratação;

II – descrição do produto, serviço ou processo objeto da encomenda 

tecnológica, de modo a permitir a identificação das funcionalidades desejadas 

e o oferecimento de soluções inovadoras com diferentes abordagens e 

metodologias;

III – parâmetros mínimos aceitáveis para utilização e desempenho da solução, 

do produto, do serviço ou do processo objeto da encomenda;

IV – critérios para a escolha da proposta de desenvolvimento de solução 

inovadora e para a seleção dos fornecedores, em caso de viabilidade de 

procedimento competitivo; 

V – a criação de comissão especial de julgamento, facultando a contratação 

de especialistas não pertencentes aos quadros da Caesb;

VI – definição dos critérios para a remuneração do contratado;

VII – definição das etapas de desenvolvimento da solução inovadora, com a 

previsão de testes, apresentação de protótipos, pagamentos proporcionais 

às etapas e condição resolutiva acaso os resultados atingidos não sejam 

considerados adequados;

VIII – definição dos parâmetros técnicos para a avaliação das etapas de 

desenvolvimento da solução inovadora;

IX – previsão sobre a propriedade da solução desenvolvida e dos direitos 

reconhecidos às partes.

Seção IV – Contratação de startups 

Art. 202. A Caesb poderá contratar pessoas físicas ou jurídicas, isoladamente ou 

em consórcio, para o fornecimento de soluções inovadoras por elas desenvolvidas 

ou a serem desenvolvidas, com ou sem risco tecnológico, conforme a disciplina 

da Lei Complementar 182/2021.

Art. 203. O objeto da contratação poderá restringir-se à indicação do problema 

a ser resolvido e dos resultados esperados pela Caesb, incluídos os desafios 

tecnológicos a serem superados, dispensada a descrição de eventual solução 
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técnica previamente mapeada e suas especificações técnicas, cabendo aos 

licitantes propor diferentes meios para a resolução do problema.

Parágrafo único. Aplicam-se, no que couber, as disposições sobre a contratação 

de encomenda tecnológica.

Art. 204. Os valores máximos a serem pagos à contratada serão predefinidos 

pela Caesb, cabendo a atualização dos valores pelo Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA ou outro que o substitua.

Capítulo IX – Alienações de bens

Seção I – Características da licitação

Art. 205. Para alienação de bens, a Licitação Caesb terá como características:

I – o critério de julgamento de maior oferta de preço ou melhor destinação 

de bens alienados;

II – o modo de disputa aberto, de forma isolada ou combinada com o modo 

de disputa fechado;

III – a fase de propostas e lances antes da fase de habilitação;

IV – a fase recursal única.

Seção II – Julgamento pela maior oferta de preço

Art. 206. Quando o critério de julgamento for o de maior oferta de preço, o edital 

conterá: 

I – a descrição do bem, com suas características e, no caso de imóvel, sua 

situação e suas divisas, com remissão à matrícula e aos registros;

II – valor pelo qual o bem foi avaliado, o preço mínimo pelo qual poderá ser 

alienado, as condições de pagamento e, se for o caso, a comissão do leiloeiro 

designado;

III – a indicação do lugar onde estiverem os bens e as condições para 

realização de vistoria pelos interessados;



RILC CAESB RILC CAESB96 97

IV – a especificação de eventuais ônus, gravames ou pendências existentes 

sobre os bens a serem alienados;

V – o sítio eletrônico e o período em que ocorrerá a licitação, salvo se 

excepcionalmente for realizada sob a forma presencial por comprovada 

inviabilidade técnica ou desvantagem para a Caesb.

Art. 207. Nas licitações com critério de julgamento de maior oferta de preço, 

os requisitos de qualificação técnica e capacidade econômica e financeira 

poderão ser dispensados, restringindo-se a fase de habilitação à apresentação 

de documentos aptos a comprovar a possibilidade da aquisição de direitos e da 

contração de obrigações por parte do licitante e à comprovação do recolhimento 

de quantia a título de adiantamento.

§ 1º O recolhimento de quantia a título de adiantamento está limitado a 5% (cinco 

por cento) do valor mínimo da arrematação.

§ 2º O licitante vencedor que não efetuar o pagamento do valor ofertado no prazo 

estabelecido perderá o valor recolhido em favor da Caesb.

Art. 208. O processamento da licitação para alienação com critério de julgamento 

de maior oferta de preço poderá ser atribuído a leiloeiro oficial, selecionado 

mediante processo de credenciamento ou de licitação pelo critério de maior 

desconto para a comissão a ser cobrada, utilizados como parâmetro máximo os 

percentuais definidos na lei que regula a profissão e observados os valores dos 

bens a serem leiloados.  

Seção III – Julgamento pela melhor destinação do bem alienado

Art. 209. Quando o critério de julgamento for o de melhor destinação dos bens 

alienados, o edital definirá parâmetros objetivos para aferição da repercussão, 

no meio social, da finalidade para cujo atendimento o bem será utilizado pelo 

adquirente.

§ 1º A destinação do bem alienado deverá estar alinhada com os objetivos de 

políticas públicas e de meio ambiente da Caesb e será avaliada por comissão de 

licitação. 
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§ 2º Será considerada vencedora a proposta que ofereça o preço estimado pela 

Caesb e apresente a destinação do bem que produza a melhor repercussão no 

meio social, segundo os critérios definidos no edital.

§ 3º O descumprimento da finalidade a que destinado o bem resultará na sua 

imediata restituição ao acervo patrimonial da Caesb, vedado o pagamento de 

indenização em favor do adquirente e assegurada a devolução do valor pago, 

sujeito a depreciação e outros redutores.

Capítulo X – Convênios e contratos de patrocínio

Art. 210. A Caesb poderá celebrar contrato de patrocínio com pessoa física ou jurídica 

para promoção de atividades culturais, institucionais, mercadológicas, sociais, 

esportivas, educacionais e de inovação tecnológica, desde que comprovadamente 

vinculadas ao fortalecimento da marca Caesb e ao setor de saneamento. 

Art. 211. A Caesb poderá celebrar convênios, em regime de mútua cooperação, 

para a consecução de finalidades de interesse recíproco, mediante a execução 

de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho, 

observados os princípios da administração pública. 

Art. 212. A celebração de convênios ou contratos de patrocínio depende da 

comprovação de habilitação jurídica e de qualificação técnica pelo interessado, e 

da aprovação de plano de trabalho.

§ 1º O plano de trabalho deverá detalhar os objetivos, metas, resultados a serem 

atingidos, cronograma de execução, critérios de avaliação de desempenho, 

indicadores de resultados e a previsão de eventuais receitas e despesas.

§ 2º A Caesb somente celebrará convênios e contratos de patrocínio para atividades 

que sejam pertinentes com o objeto social do interessado.

§ 3º A celebração de convênio ou contrato de patrocínio poderá ser precedida de 

chamamento público. 
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Art. 213. Os valores destinados a convênio ou contrato de patrocínio, conforme o 

caso, serão liberados em estrita conformidade com o plano de trabalho aprovado.

Parágrafo único. Haverá retenção dos valores em caso de irregularidades no 

cumprimento do plano de trabalho, até que ocorra o saneamento.

Art. 214. As parcerias entre a Caesb e organizações da sociedade civil, em regime 

de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público 

e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente 

estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em 

termos de fomento ou em acordos de cooperação serão regidas pelas disposições 

da Lei 13.019/2014, ou norma que a substituir.

Art. 215. O contratado deverá prestar contas sobre a utilização dos recursos e as 

contrapartidas envolvidas na execução de patrocínios e convênios.

Art. 216. Além das hipóteses gerais de vedação à participação em contratações, é 

vedada a celebração de convênios ou contratos de patrocínio:

I - com entidades privadas que não comprovem experiência anterior em 

atividades referentes à matéria objeto do convênio ou patrocínio;

II - com pessoas que tenham, em suas relações anteriores com a Caesb, 

incorrido em alguma das seguintes condutas:

a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado do objeto de convênios ou de contratos de 

patrocínios;

c) desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos;

d) ocorrência de dano à Caesb; ou

e) prática de outros atos ilícitos na execução de convênios ou de contratos 

de patrocínio.

Art. 217. Aplicam-se aos convênios e aos contratos de patrocínio as disposições do 

Decreto Distrital 36.451/2015 e do Decreto Distrital 32.598/2010, nas partes em que 

disciplinam essas contratações, ou norma que os substituir. 
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TÍTULO VIII – LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES 
INTERNACIONAIS
Capítulo I – Definições

Art. 218. A Caesb poderá instaurar processo de licitação internacional, compreen-

didas as seguintes hipóteses:

I - licitação processada em território nacional na qual é admitida a participa-

ção de licitantes estrangeiros, com a possibilidade de cotação de preços em 

moeda estrangeira;

II - licitação na qual o objeto contratual pode ou deve ser executado no todo 

ou em parte em território estrangeiro.

Capítulo II – Edital

Art. 219. Na licitação internacional, o edital deverá:

I - ajustar-se às diretrizes da política monetária nacional e do comércio exte-

rior e atender às exigências dos órgãos competentes;

II - permitir aos licitantes estrangeiros a comprovação dos requisitos de habi-

litação mediante a apresentação de documentos equivalentes àqueles exigi-

dos dos licitantes brasileiros;

III - estabelecer a necessidade de representação legal no Brasil, com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

IV - prever os gravames incidentes sobre os preços a partir de estimativas ou 

médias dos tributos.

§ 1º Quando for permitido ao licitante estrangeiro cotar preço em moeda estran-

geira, o licitante brasileiro igualmente poderá fazê-lo.

§ 2º Se a licitação resultar na contratação de licitante brasileiro que tenha cotado 

preço em moeda estrangeira, o pagamento será efetuado em moeda corrente 

nacional.
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§ 3º As garantias de pagamento ao licitante brasileiro serão equivalentes àque-

las oferecidas ao licitante estrangeiro.

§ 4º O edital não poderá prever condições de habilitação, classificação e 

julgamento que constituam barreiras de acesso injustificadas ao licitante 

estrangeiro.

§ 5º As propostas de todos os licitantes estarão sujeitas às mesmas regras e con-

dições, na forma estabelecida no edital.

Capítulo III – Financiamento internacional

Art. 220. Nas licitações e contratações que envolvam recursos provenientes de 

financiamento ou doação oriundos de agência oficial de cooperação estrangei-

ra, banco estrangeiro de fomento, organismo financeiro multilateral ou demais 

entidades públicas ou privadas de direito internacional, poderão ser admitidas 

as condições decorrentes de acordos, protocolos, convenções, tratados e contra-

tos internacionais. 

Parágrafo único. Serão admitidas condições peculiares à seleção e à contratação 

constantes de normas e procedimentos das entidades referidas, inclusive quan-

to ao critério de seleção da proposta mais vantajosa, o qual poderá contemplar, 

além do preço, outros fatores de avaliação, desde que por elas exigidos para a 

obtenção do financiamento ou da doação e que também não conflitem com o 

princípio do julgamento objetivo.
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TÍTULO IX – TRATAMENTO A MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
Capítulo I – Disposições gerais

Art. 221. Será concedido tratamento preferencial, favorecido e diferenciado às mi-

croempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Distrital 4.611/2011 

ou norma que a substituir.

Capítulo II – Tratamento preferencial

Art. 222. O tratamento preferencial consistirá no reconhecimento do empate fic-

to e na atribuição do direito de desempate a microempresas ou empresas de 

pequeno porte quando as suas propostas ou lances:

I – forem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta ou lance 

mais bem classificado em licitações para aquisição de bens e serviços co-

muns, inclusive de engenharia, quando se adotar o critério de julgamento 

de menor preço ou maior desconto e a disputa aberta;

II – forem iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta ou lance 

mais bem classificado nas demais licitações com critério de julgamento de 

menor preço ou maior desconto.

§ 1º O empate ficto somente ocorrerá quando a proposta ou lance mais bem clas-

sificado não tiver sido apresentado por microempresa ou empresa de pequeno 

porte.

§ 2º Na hipótese de existirem propostas ou lances, contemplados pelo intervalo 

do tratamento preferencial, apresentados por mais de uma microempresa ou 

empresa de pequeno porte: 

I – essas propostas ou lances serão classificados entre si, de acordo com o critério 

do menor preço ou maior desconto, para o fim de estabelecer a ordem de exer-

cício do direito de desempate;
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II – no caso de empate, haverá sorteio para que se defina a ordem do exercício do 

direito de preferência.

§ 3º As microempresas ou empresas de pequeno porte cujas propostas ou lances 

estiverem no intervalo do tratamento preferencial serão convocadas, com obser-

vância da ordem de classificação, para apresentarem proposta ou lance de valor 

inferior àquele mais bem classificado.

§ 4º O objeto será adjudicado à microempresa ou empresa de pequeno porte 

que formular o lance de desempate no prazo fixado, sob pena de preclusão.

§ 5º Na hipótese de inabilitação do autor da proposta ou lance de menor preço ou 

maior desconto, ou de o adjudicatário não comparecer para assinar o contrato, 

e quando houver interesse da Caesb na continuidade do certame, o intervalo do 

tratamento preferencial será restabelecido a partir da proposta ou lance de valor 

subsequente.

Capítulo III – Tratamento favorecido e diferenciado

Art. 223. O tratamento favorecido e diferenciado consistirá na realização de licita-

ções e contratações exclusivas, com cota reservada e com exigência de subcon-

tratação compulsória. 

§ 1º Não se aplica o tratamento favorecido e diferenciado:

I – quando não for vantajoso para a Caesb ou representar prejuízo ao con-

junto ou complexo do objeto a ser contratado;

II – nas contratações diretas, com exceção das dispensas de licitação para 

contratação com valor reduzido.

§ 2º Não se aplica a exigência de subcontratação compulsória: 

I – quando o contratado for microempresa ou empresa de pequeno porte;

II – para o fornecimento de bens;
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III – quando for inviável, sob o aspecto técnico.

Art. 224. Na aplicação do tratamento favorecido e diferenciado, poderá ser esta-

belecida prioridade de contratação para microempresas e empresas de peque-

no porte sediadas local ou regionalmente no Distrito Federal, até o limite de 10% 

(dez por cento) do melhor preço válido.

Parágrafo único. Não se aplica a prioridade de contratação quando não houver 

um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como micro-

empresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente no 

Distrito Federal.
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TÍTULO X – INFRAÇÕES E SANÇÕES
Capítulo I – Espécies de sanções

Art. 225. Qualquer pessoa física ou jurídica que praticar infrações no âmbito de 

licitações e contratações da Caesb está sujeita à aplicação das seguintes san-

ções, isolada ou cumulativamente:

I – advertência;

II – multa;

III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Caesb.

Capítulo II – Condutas infracionais

Art. 226. Além de outras previstas em edital e contrato, são infrações:

I – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

II – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

III – prestar declaração falsa ou não comprovar a autenticidade e veracida-

de de documentação durante a licitação ou a execução do contrato;

IV – desistir da proposta sem motivo justificado;

V – não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços ou não entregar 

a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta;

VI – descumprir exigências do edital ou cláusulas contratuais;

VII – atrasar a entrega ou execução do serviço sem motivo justificado;

VIII – dar causa à inexecução parcial ou total do contrato;

IX – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevi-

da;

X – ter sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, frau-

de fiscal no recolhimento de tributos;

XI – demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Caesb em 

virtude da prática de atos ilícitos;
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XII – praticar as condutas previstas nos artigos 337-E a 337-P do Decreto-lei 

2.848/1940 (Código Penal).

Capítulo III – Reabilitação

Art. 227. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado para fins de extin-

ção da eficácia da sanção desde que sejam cumpridas as condições determina-

das pela Caesb.

Capítulo IV – Processamento e registro

Art. 228. A aplicação da sanção deve observar:

I – a legislação vigente, o edital, o contrato e os procedimentos internos da 

Caesb; 

II – a garantia do devido processo administrativo, com respeito à ampla de-

fesa e ao contraditório; 

III – a condução do processo administrativo em duas fases, com a possibili-

dade de apresentação de defesa prévia e de recurso;

IV – a natureza e a gravidade da infração cometida, a extensão do dano 

causado e as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

§ 1º A defesa prévia e o recurso deverão ser apresentados no prazo de 10 (dez) 

dias úteis contados da respectiva notificação. 

§ 2º Os recursos contra a aplicação de penalidades terão efeito suspensivo. 

Art. 229. As sanções aplicadas pela Caesb serão registradas no Cadastro de For-

necedores do Distrito Federal, no Sistema de Cadastramento Unificado de For-

necedores – SICAF e no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

– CEIS.
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TÍTULO XI – DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 230. Para os casos em que não houver a expressa previsão da forma de contagem 

de prazos neste Regulamento ou nos instrumentos dele decorrentes, a contagem 

será realizada em dias úteis, excluindo-se o dia do início e incluindo-se o do vencimen-

to.

Parágrafo único. Os prazos iniciam e vencem exclusivamente em dias úteis de expe-

diente, desconsiderando-se os feriados no Distrito Federal e os feriados federais.

Art. 231. Quando o processo de contratação ou a execução contratual envolver o trata-

mento de dados pessoais, além das medidas de segurança necessárias, deverão ser 

observados os requisitos da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

– LGPD) ou norma que a substituir.

Parágrafo único. As partes deverão notificar imediatamente a outra parte e a Auto-

ridade Nacional de Proteção de Dados – ANPD em caso de incidente de segurança 

que possa resultar em risco ou dano relevante aos direitos e liberdades dos titulares 

de dados pessoais.

Art. 232. Sempre que solicitado, o licitante ou contratado deverá firmar termo de con-

fidencialidade de informações, de modo a assegurar a preservação de sigilo estraté-

gico, comercial ou industrial no tocante a informações obtidas por meio de licitações 

e contratos da Caesb.

Art. 233. A Caesb poderá editar normas específicas com o objetivo de complementar 

ou esclarecer as disposições deste Regulamento.

Art. 234. Este Regulamento será publicado no sítio eletrônico da Caesb e entrará em vi-

gor na data da publicação de seu resumo no Diário Oficial do Distrito Federal – DODF.

Parágrafo único. Permanecem regidos pela regulamentação anterior os processos 

licitatórios, os contratos, acordos, ajustes, projetos de financiamento e outros instru-

mentos congêneres iniciados ou celebrados em data anterior à vigência deste Regu-

lamento.
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ITEM DO 

GLOSSÁRIO
DEFINIÇÃO

Adjudicação
Ato formal pelo qual a Caesb atribui o objeto da licitação ao 
vencedor do certame.

Agente
Pessoa designada pela autoridade competente para a prática 
de atos e a condução de processos administrativos, quando 
não se tratar de processo de licitação.

Agente de 
licitação

Pessoa designada pela autoridade competente para condu-
ção do processo de licitação.

Alienação
Todo e qualquer ato com o objetivo de transferência definitiva 
do direito de propriedade sobre bens da Caesb.

Anteprojeto

Peça técnica com todos os elementos de contornos necessá-
rios e fundamentais à elaboração do projeto básico, devendo 
conter minimamente os seguintes elementos:
a) demonstração e justificativa do programa de necessidades, 
visão global dos investimentos e definições relacionadas ao ní-
vel de serviço desejado;
b) condições de solidez, segurança e durabilidade e prazo de 
entrega;
c) estética do projeto arquitetônico;
d) parâmetros de adequação ao interesse público, à economia 
na utilização, à facilidade na execução, aos impactos ambien-
tais e à acessibilidade;
e) concepção da obra ou do serviço de engenharia;
f) projetos anteriores ou estudos preliminares que embasaram 
a concepção adotada;
g) levantamento topográfico e cadastral;
h) pareceres de sondagem;
i) memorial descritivo dos elementos da edificação, dos com-
ponentes construtivos e dos materiais de construção, de for-
ma a estabelecer padrões mínimos para a contratação.
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Apostilamento

Instrumento jurídico escrito e assinado pela autoridade com-
petente, destinado ao registro de ocorrências que não im-
pliquem modificação das obrigações contratuais, tais como: 
variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à 
repactuação de preços previstos no contrato; atualizações, 
compensações ou penalizações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento previstas no contrato; alterações na 
razão ou na denominação social do contratado; retificação de 
erro material; entre outras.

Ata de 
registro de 

preços 

Documento vinculativo e obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, no qual são registrados 
o objeto, os preços, os fornecedores, as entidades participan-
tes e as condições a serem praticadas, conforme as disposi-
ções contidas no edital da licitação, no aviso ou instrumento 
de contratação direta e nas propostas apresentadas, e que 
gera mera expectativa de direito ao signatário, não lhe confe-
rindo direito subjetivo à contratação.

Autoridade 
competente 

Autoridade da Caesb detentora de competência estatutária ou 
de limite de competência para a prática de determinado ato.

Bens e 
serviços 
comuns 

Aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem 
ser objetivamente definidos pelo edital por meio de especifi-
cações usuais de mercado.

Bens e 
serviços 
especiais 

Aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade, em razão 
de sua alta heterogeneidade ou complexidade, não podem 
ser objetivamente definidos pelo edital por meio de especifi-
cações usuais de mercado.

Briefing 

Documento no qual são registradas, de forma clara, precisa e 
objetiva, as informações necessárias e suficientes para subsi-
diar a elaboração de proposta técnica em processo licitatório 
de serviços de publicidade ou a proposição de ação durante a 
execução do contrato de prestação de serviços de publicidade.

Comissão de 
licitação 

Equipe de pessoas designadas pela autoridade competente 
para condução de processo de licitação.

Contratação 
integrada 

Regime de contratação de obras e serviços de engenharia em 
que o contratado é responsável por elaborar e desenvolver os 
projetos básico e executivo, executar obras e serviços de en-
genharia, fornecer bens ou prestar serviços especiais e realizar 
montagem, teste, pré-operação e as demais operações neces-
sárias e suficientes para a entrega final do objeto.
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Contratação 
por tarefa 

Regime de contratação de mão de obra para pequenos traba-
lhos por preço certo, com ou sem fornecimento de materiais.

Contratação 
sem licitação 

Contratação realizada sem processo licitatório prévio, nas hi-
póteses legais de dispensa, inexigibilidade ou inaplicabilidade 
de licitação.

Contratação 
semi-

integrada 

Regime de contratação de obras e serviços de engenharia em 
que o contratado é responsável por elaborar e desenvolver o 
projeto executivo, executar obras e serviços de engenharia, for-
necer bens ou prestar serviços especiais e realizar montagem, 
teste, pré-operação e as demais operações necessárias e sufi-
cientes para a entrega final do objeto.

Contrato de 
eficiência 

Contrato cujo objeto é a prestação de serviços, que pode in-
cluir a realização de obras e o fornecimento de bens, com o 
objetivo de proporcionar economia à Caesb, na forma de re-
dução de despesas correntes, remunerado o contratado com 
base em percentual da economia gerada.

Credencia-
mento

Processo administrativo de chamamento público destinado à 
verificação do preenchimento de requisitos predeterminados 
pela Caesb, a fim de que os interessados em prestar serviços 
ou fornecer bens, uma vez credenciados, possam executar o 
objeto quando convocados.

Dispensa de 
licitação para 
contratação 

com valor
reduzido 

Contratação sem processo licitatório prévio realizada nas hipó-
teses previstas nos incisos I e II do art. 29 da Lei 13.303/2016 ou 
norma que os substituir.

Empreitada 
integral 

Contratação de empreendimento em sua integralidade, com-
preendida a totalidade das etapas de obras, serviços e instala-
ções necessárias, sob inteira responsabilidade do contratado 
até sua entrega ao contratante em condições de entrada em 
operação, com características adequadas às finalidades para 
as quais foi contratado e atendidos os requisitos técnicos e le-
gais para sua utilização com segurança estrutural e operacio-
nal.

Empreitada 
por preço 

global 

Contratação da execução da obra ou do serviço por preço cer-
to e total.

Empreitada 
por preço 
unitário 

Contratação da execução da obra ou do serviço por preço cer-
to de unidades determinadas.
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Equipe de 
contratação 

Equipe de pessoas designadas pela autoridade competente 
para auxiliar o agente de licitação ou a comissão de licitação 
na condução do processo de licitação.

Estudo técni-
co preliminar 

Documento constitutivo da primeira etapa do planejamento 
de uma contratação que caracteriza o interesse a ser satisfei-
to e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo 
de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se 
conclua pela viabilidade da contratação.

Fornecimento 
e prestação de 

serviço 
associado 

Regime de contratação em que, além do fornecimento do ob-
jeto, o contratado responsabiliza-se por sua operação, manu-
tenção ou ambas, por tempo determinado.

Grande vulto 
Valor estimado ou contratado acima de valor prefixado pela 
Caesb.

Homologação
Ato formal da autoridade competente que confirma a regula-
ridade do processo licitatório e autoriza a contratação.

Licitante

Pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que 
possa ser considerado potencial concorrente em processo lici-
tatório ou que teve sua documentação e/ou proposta efetiva-
mente recebida em processo licitatório.

Matriz de 
riscos 

Cláusula contratual definidora de riscos e de responsabilida-
des entre as partes e caracterizadora do equilíbrio econômico-
-financeiro inicial do contrato, em termos de ônus financeiro 
decorrente de eventos supervenientes à contratação.

Obra

Toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das 
profissões de arquiteto e engenheiro que implica intervenção 
no meio ambiente por meio de um conjunto harmônico de 
ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço 
físico da natureza ou acarreta alteração substancial das carac-
terísticas originais de bem imóvel.

Pequenas 
despesas 

Aquelas que não possam se subordinar ao processo ordinário 
de formação, contratação, liquidação e quitação existentes na 
Caesb e que exijam pronta entrega e pagamento sem a cons-
tituição de obrigação futura para as partes. Exemplo: contrata-
ção de chaveiro para abertura de porta.
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Projeto básico 

Documento que contém o conjunto de elementos necessários 
e suficientes, com nível de precisão adequado para caracteri-
zar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou de serviços 
objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos 
estudos técnicos preliminares, que assegure a viabilidade téc-
nica e o adequado tratamento do impacto ambiental do em-
preendimento e que possibilite a avaliação do custo da obra 
e a definição dos métodos e do prazo de execução, devendo 
conter os seguintes elementos:
a) desenvolvimento da solução escolhida, de forma a fornecer 
visão global da obra e a identificar todos os seus elementos 
constitutivos com clareza;
b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente de-
talhadas, de forma a minimizar a necessidade de reformula-
ção ou de variantes durante as fases de elaboração do projeto 
executivo e de realização das obras e montagem;
c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais 
e equipamentos a incorporar à obra, bem como suas especi-
ficações, de modo a assegurar os melhores resultados para o 
empreendimento, sem frustrar o caráter competitivo para a 
sua execução;
d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de mé-
todos construtivos, de instalações provisórias e de condições 
organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter competitivo 
para a sua execução;
e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da 
obra, compreendendo a sua programação, a estratégia de su-
primentos, as normas de fiscalização e outros dados necessá-
rios em cada caso.

Projeto 
executivo 

Documento que contém o conjunto de elementos necessá-
rios e suficientes à execução completa da obra, com o deta-
lhamento das soluções previstas no projeto básico, a identi-
ficação de serviços, de materiais e de equipamentos a serem 
incorporados à obra, bem como suas especificações técnicas, 
de acordo com as normas técnicas pertinentes.

Reajustamen-
to em sentido 

estrito 

Mecanismo de manutenção do equilíbrio econômico-financei-
ro de contrato consistente na aplicação do índice de correção 
monetária previsto no contrato, que deve retratar a variação 
efetiva do custo de produção, admitida a adoção de índices 
específicos ou setoriais.
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Repactuação

Mecanismo de manutenção do equilíbrio econômico-finan-
ceiro de contrato utilizado para serviços contínuos com regi-
me de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância 
de mão de obra, por meio da análise da variação dos custos 
contratuais.

Serviço de 
engenharia 

Toda atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter 
determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse 
para a Caesb e que, não enquadradas no conceito de obra pre-
visto neste Regulamento, são estabelecidas, por força de lei, 
como privativas das profissões de arquiteto e engenheiro ou 
de técnicos especializados, que compreendem:
a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenha-
ria que tem por objeto ações, objetivamente padronizáveis em 
termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de ade-
quação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preser-
vação das características originais dos bens;
b) serviço especial de engenharia: aquele que, por sua alta he-
terogeneidade ou complexidade, não pode se enquadrar na 
definição de serviço comum de engenharia.

Serviços
contínuos 

com dedica-
ção exclusiva 

de mão de 
obra 

Serviços em que o modelo de execução contratual exige, entre 
outros requisitos, que:
a) os empregados do contratado fiquem à disposição nas de-
pendências da Caesb para a prestação dos serviços;
b) o contratado não compartilhe os recursos humanos e ma-
teriais disponíveis de uma contratação para execução simultâ-
nea de outros contratos;
c) o contratado possibilite a fiscalização pela Caesb quanto à 
distribuição, controle e supervisão dos recursos humanos alo-
cados aos seus contratos;
d) no caso de os serviços serem prestados fora das dependên-
cias da Caesb, tal prestação não seja realizada nas dependên-
cias do contratado, sendo necessária a verificação dos requisi-
tos previstos nas alíneas “b” e “c”, acima.

Serviços de 
comunicação 

digital 

Serviços direcionados ao planejamento, criação, programação 
e manutenção de páginas eletrônicas da Caesb, ao monitora-
mento e gestão de suas redes sociais e à otimização de pági-
nas e canais digitais para mecanismos de buscas e produção 
de mensagens, infográficos, painéis interativos e conteúdo 
institucional.
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Serviços de 
comunicação 
institucional 

Serviços de relações com a imprensa e de relações públicas, 
assim definidos:
a) relações com a imprensa: ação que reúne estratégias orga-
nizacionais para promover e reforçar a comunicação da Caesb 
com seus públicos de interesse, por meio da interação com 
profissionais da imprensa; e
b) relações públicas: esforço de comunicação planejado, coeso 
e contínuo que tem por objetivo estabelecer adequada per-
cepção da atuação e dos objetivos institucionais, a partir do 
estímulo à compreensão mútua e da manutenção de padrões 
de relacionamento e fluxos de informação entre a Caesb e seus 
públicos de interesse, no Brasil e no exterior.

Serviços de 
publicidade 

Conjunto de atividades realizadas integradamente que te-
nham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a 
concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a 
supervisão da execução externa e a distribuição de publicida-
de aos veículos e demais meios de divulgação, com o objetivo 
de promover a venda de bens ou serviços de qualquer nature-
za, difundir ideias ou informar o público em geral.

Serviços e 
fornecimentos 

contínuos 

Serviços contratados e compras realizadas pela Caesb para a 
manutenção da sua atividade, decorrentes de necessidades 
permanentes ou prolongadas.

Serviços não 
contínuos ou 
contratados 
por escopo 

Serviços que impõem ao contratado o dever de realizar presta-
ção específica em período predeterminado, podendo ser pror-
rogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à 
conclusão do objeto.

Sítio eletrôni-
co da Caesb 

Sítio da internet no qual a Caesb divulga as informações e os 
serviços pertinentes às suas atividades.
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Termo de 
referência 

Documento necessário para a contratação de bens e serviços, 
que deve conter, no mínimo, os seguintes parâmetros e ele-
mentos descritivos:
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, 
o prazo da contratação e, se for o caso, a possibilidade de sua 
prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência 
aos estudos técnicos preliminares correspondentes, se for o 
caso, ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no 
extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ci-
clo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição 
de como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos 
desde o seu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execu-
ção do objeto será acompanhada e fiscalizada pela Caesb;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) sanções;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos pre-
ços unitários referenciais, que poderão constar de documento 
separado e classificado; 
j) dotação orçamentária.
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